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ESTADO DO MARANI lAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
í-onc/Fax: (099) 3642-2046 - Haiiie Puire.Avww.cmpedroiras.ma.eo v.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 27 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2701002/2025, que tem por objeto a

Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de

limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fím e para

constar, eu, Francisca Vanderlene Aragào Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 27 dc janeiro de 2025.
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Francisca Vanderlene Aragão Oliveira
Chefe do Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO —

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-mvw.cmnedrüiras.ma.uov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2701002/2025

Pelo presente instrumento,encaminha-seao Presidenteda Câmara Municipal de Pedreiras/MA. aos
cuidados do Sr." Mareio Francigard Furtado e Silva, Documento de Formalização da Demanda -
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessi
dade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:

Ilvia Maria Silva Sousa

E-maíl Institucional:

camaramunicipalpedreiras2017(^gmail.com

1 . Descrição

1 . Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. Justificativa

2.1 identiileação da demanda

2.1.1 O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de materiais de limpeza e con
sumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da Compra

2.2.1 Justificamos que aquisição regular de materiais de limpeza e consumo diversos é funda
mental para garantir a manutenção da higiene e da ordem nos espaços físicos da Câmara Municipal.
A seguir, são apresentados os principais pontos que justificam a necessidade desses materiais:

2.2.2 Preservação da Saúde e Bem-Estar; A limpeza adequada dos ambientes é essencial para
promover um ambiente de trabalho saudável para os servidores, vereadores e demais colaboradores

da instituição. A falta de higiene pode propiciar a proliferação de doenças e afetar o bem-estar dos
envolvidos.

2.2.3 Manutenção da Imagem Institucional: A Câmara Municipal é uma representação pública
e, portanto, deve zelar pela sua imagem perante a comunidade. Ambientes limpos e bem cuidados
transmitem profissionalismo e respeito aos cidadãos, fortalecendo a credibilidade da instituição.
2.2.4 Eficiência Operacional; A disponibilidade de materiais de limpeza adequados garante a
realização eficiente das atividades de limpeza e manutenção dos espaços, evitando atrasos ou inter

rupções nas atividades legislativas.

2.2.5 Economia dc Recursos: A compra regular de materiais de limpeza permite um melhor pla
nejamento financeiro, evitando gastos emergenciais ou a falta de insumos essenciais, o que pode
levar a desperdícios e custos adicionais.

2.3 Resultados almejados

2.3.1 Garantir a manutenção da limpeza e da ordem nos espaços da Câmara Municipal de Pedrei
ras - MA para o bom desempenho de suas atividades, é imprescindível a realização da compra regu-
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lar de materiais de limpeza e consumo diversos. Essa medida contribuirá para a preservação da saú
de, o bom funcionamento institucional e a garantia da satisfação dos colaboradores e da comunida

de atendida pela instituição.

3 QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UNID QUANT

Água sanitária de 1 litro
Álcool liquido etilico hidratado 96° - litro
Álcool em gel, 70%, apresentação em frasco 50Qg,
Álcool líquido etilico hidratado 70° 1L	
Cesto de lixo com tampa e pedal de 50 litros. Cesto e tampa injetado

em plástico polipropileno, mecanismo do pedal para abertura do cesto
confeccionado em plástico resistente acompanha aro interno para
acomodação do saco de lixo. Cores diversas.

Unid. 600

2 Unid. 30

3 Unid. 30

4 Unid. 30

5 Unid. 5

6 Desinfetante liquido de 1 litro	
Desodorizador de ambientes spray, com 360ml	
Detergente liquido de 500ml	
Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8 unidades	
Esponja multiuso de limpeza, dupla face 110x75x20mm	
Flanela ouro 29x49cm em algodão 		
Guardanapo de papel branco pequeno, extra macio gofrado, medindo

24cm x 22cm, pci com 50 und.	
Inseticida em aerosol embalagem com válvula de segurança, fórmula

d agua, muitinseticida, sem cfb, frasco de 380ml	
limpa aluminio und 500ml, composição, ácido sulfônico, neutralizan-

le, glicerina, fragrância, espessante, corante e água.	
Limpa vidro, aspecto fisico liquido, composição hidróxido de amónio,

etanol, alcalinizante, sequestrante, corante e água, frasco de 500 ml.

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo parafínico, cera microcrista-

lino, dimetil polisiloxano, tenso ativos não iônicos, espessantes, alca

linizante, preservante, solvente e veiculo. Fragrâncias admissíveis:

lavanda, jasmim ou outra de aroma equivalente. Embalagem: frasco

de polietileno com tampa flip-top contendo 200ml. 		
Luva látex para limpeza, borracha natural de látex, borracha química,
pigmentos e revestimento dc algodão, cor amarela, tamanhos P, M, G

Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado dermatologicamente, de
alta qualidade, de cor branca, com produtos atóxicos, extra macio, pa-
cote com 4 rolos.	
Papel toalha com folha dupla, picotado, não perfumado, antialérgico,

branco, acondicionado em pacotes com 2 rolos.		
Pedra sanitária: desodorizado sanitário, composto por substâncias

odorizanies. em aspecto sólido, com fiiro no meio para engate do su-
porte plástico. Acompanhada de suporte plástieo para prender ao

Unid. 600

7 Unid. 60

8 Unid. 600

9 Unid. 100

10 Unid. 250

Unid. 100

12 Unid. 200

13 Unid. 60

14 Unid. 60

15 Unid. 60

16 Unid. 60

17 Par 200

18 Unid. 300

19 Unid. 200

20 Unid. 200

vaso
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sanitário, com 30 a 40g. apresentação em caixa contendo uma unidade
e um suporte plástico.

Rodo em plástico medindo 40 cm, borracha dupla (0,5cm de espessu-
ra), cabo de madeira revestido em plástico.

Sabão glicerina; sabão base de ácidos graxos de gordura animal, vege

tal, neutralizante. coadjuvantes, fragrâncias variadas e água, pct c/ 5
und tablete com 200 g

Sabão em pó azul granulado, com ação amacianle e alto poder de dis
solução, composição química tenso ativo aniônico, coadjuvantes, si-
nergistas, branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água.
Princípio ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio, embalagem
de Ikg

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto, capacidade de 100

litros, reforçado, espessura de 1,0 micras, acondicionado, contendo

cada embalagem 100 unidades 	
Saco plástico, não reciclado em polietileno; prelo, capacidade de 30
litros, espessura de 0,08 micras, acondicionado, contendo cada emba-

lagem IQO unidades	
Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto, capacidade de 50
litros, espessura de 0,08 micras, acondicionado, contendo cada emba-

lagem 100 unidades	
Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de largura, com cabo revestido

de plástico.	
Vassoura de piaçava com cerdas comp. min. 11 cm, cabo reto, em

madeira tratada e polida, sem pintura com comp. min, de 120 cm.

copo descartável; em poliestireno não toxico, capacidade 50ml, emba

lados em pacotes com 100 unidades cada. a embalagem deve ser pro
tegida com sacos plásticos invioláveis e deverá atender as normas da

abnt, com dados de identificação e procedência, certificado e registro
de órgão competente.	
Copo descartável: cm poliestireno não toxico, capacidade 180ml, em

balados em pacotes com 100 unidades cada. a embalagem deve ser
protegida com sacos plásticos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e procedência, certificado

tro de órgão competente.	

Unid. 3021

22 Unid. 30

23 Unid. 100

24 Unid. 30

25 Unid. 30

26 Unid. 30

27 Unid. 30

28 Unid. 30

29 PCT 800

30 PCT 800

e regis-

Pedreiras - MA. em 27 de janeiro de 2024.

nvia Mana Suva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando o Documento de Formação de Demanda (DFD) n° 2701002/2025, que de

talha a necessidade de Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e

consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n® 2701002/2025.

Determino à equipe de planejamento que inicie os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, possibilitando a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,
bem como a análise de riscos, em conformidade com o § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Convoco os seguintes servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do
ETP:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitanie
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Pedreiras/MA, 27 de Janeiro de 2025.

K
Márcr c Silva

Presidente da Câipara Mánicípal de Pedreiras/MA
|ã rt:
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EvSTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Processo Administrativo: 2701002/2025

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Data: 28 de janeiro de 2025

1. Fundamentação da Necessidade da Contratação:

A higidez e a salubridade do ambiente institucional da Câmara Municipal de Pedreiras
configuram imperativos de ordem pública, justificando-se a presente contratação como

instrumento apto a assegurar a adequada manutenção das dependências da edilidade. O
fornecimento de materiais de limpeza e consumo é condição inafastável para garantir a
continuidade das atividades administrativas c legislativas, observando-se os postulados
da eficiência c da economicidade.

2. Requisitos da Contratação:

● Regularidade e tempestividade na entrega dos insumos;
● Observância a padrões normativos de qualidade e certificação, inclusive aqueles
estabelecidos pela ANVISA;

● Compatibilidade do fornecimento com a periodicidade das necessidades
institucionais;

● Fornecimento parcelado, de modo a otimizar a gestão de estoques e evitar
desperdícios.

3. Levantamento de Mercado:

Realizou-se prospecção mercadológica a fim de identificar a existência de fornecedores

qualificados para atendimento da presente demanda, constatando-se ampla oferta de
produtos no setor, com variações quanto a custo, qualidade e prazos de entrega, elementos
que nortearão a modelagem do procedimento licitatório.

4. Estimativa de Quantidade para Contratação:

As estimativas foram extraídas a partir da análise do consumo pretérito, considerando-se
a evolução da demanda e a previsão orçamentária vigente, com vistas à garantia da
razoabilidade e proporcionalidade na fixação das quantidades a serem adquiridas
conforme relação abaixo.

Página I de 5
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTUNIDITEM

Agua sanitária de 1 litro

Álcool liquido etilico hidratado 96° - litro

Álcool em gel, 70%, apresentação em frasco 500g,

Unid. 6001

Unid. 302

Unid. 303

Álcool liquido etilico hidratado 70° IL Unid, 304

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50 litros. Cesto e tampa

injetado em plástico poüpropileno, mecanismo do pedal
para abertura do cesto confeccionado em plástico resistente

acompanha aro interno para acomodação do saco de lixo.
Cores diversas.

Unid. 55

Desinfetante liquido de 1 litro6 Unid. 600

Desodorizador de ambientes spray, com 36Qml

Detergente liquido de 500ml

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8 unidades

Esponja multiuso de limpeza, dupla face 110x75x20mm

7 Unid. 60

8 Unid. 600

9 Unid. 100

10 Unid. 250

Flanela ouro 29x49cm em algodão Unid. 100

Guardanapo de papel branco pequeno, extra macio gofrado,
medindo 24cm x 22cm, pcl com 50 und.

Inseticida em aerosol embalagem com válvula de segurança,
fórmula c/ agua, multinseticida, sem efe, frasco de 380ml

limpa alumínio und 500ml, composição, ácido sulfônico,
neutralizante, glicerina, fragrância. espessante, corante e

12 Unid. 200

13 Unid. 60

14 Unid. 60

agua.

Limpa vidro, aspecto físico liquido, composição hidróxido
de amônio, etanol, alcalinizante, sequestrante, corante e

água, frasco de 500 ml.

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo parafínico, cera

microcristalino, dimetil polisiloxano, tenso ativos não

iônicos, espessantes, alcalinizante, preservante, solvente e

veiculo. Fragrâncias admissíveis: lavanda, jasmim ou outra

de aroma equivalente. Embalagem: frasco de polietileno
com tampa flip-top contendo 200ml,

Luva látex para limpeza, borracha natural de látex, borracha

química, pigmentos e revestimento de algodão, cor amarela,
tamanhos P, M, G	

15 Unid. 60

16 Unid. 60

17 Par 200

Papel

dermatologicamente, de alta qualidade, de cor branca, com

produtos atóxicos, extra macio, pacote com 4 rolos,

Pape! toalha com folha dupla, picotado. não perfumado,
antiaiérgico, branco, acondicionado cm pacotes com 2 rolos.

Pedra sanitária: desodorizado sanitário, composto por
substâncias odorizantes, em aspecto sólido, com furo no

meio para engate do suporte plástico. Acompanhada de
suporte plástico para prender ao vaso sanitário, com 30 a

higiênico. folha dupla, 30m. testado
18 Unid. 300

19 Unid. 200

20 Unid. 200

Página 2 de 5
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40g. apresenlação em caixa contendo uma unidade e um
suporte plástico.	
Rodo cm plástico medindo 40 cm, borracha dupla (0,5cm de
espessura), cabo de madeira revestido em plástico.

Sabão glicerina; sabão base de ácidos graxos de gordura
animal, vegetal, neutralizante, coadjuvantes, fragrâncias
variadas e água, pct d 5 und tablete com 200 g

Sabão em pó azul granulado, com ação amaciante e alto

poder de dissolução, composição química tenso ativo

aniônico, coadjuvantes, sinergistas, branqueadores ópticos,
enzimas, corante, fragrância e água. Princípio ativo: linear
alquil benzeno sulfonato de sódio, embalagem de Ikg

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto,
capacidade de 100 litros, reforçado, espessura de 1,0 micras.

acondicionado, contendo cada embalagem 100 unidades

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto,
capacidade de 30 litros, espessura de 0,08 micras,
acondicionado, contendo cada embalagem 100 unidades

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto,
capacidade de 50 litros, espessura de 0,08 micras,
acondicionado, contendo cada embalagem 100 unidades

Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de largura, com cabo
revestido de plástico.

Vassoura de piaçava com cerdas comp. min. 11 cm, cabo
reto, em madeira tratada c polida, sem pintura com comp.
min. de 120 cm.

Unid. 3021

Unid. 3022

Unid. 10023

24 Unid. 30

25 Unid. 30

26 Unid. 30

27 Unid. 30

28 Unid. 30

copo descartável: em poliestireno não toxico, capacidade
50ml, embalados em pacotes com 100 unidades cada. a
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos
invioláveis e deverá atender as norma.s da abnt, com dados

de identificação e procedência, certificado e registro de

órgão competente. 	
Copo descartável: em poliestireno não toxico, capacidade
180ml. embalados em pacotes com 100 unidades cada. a

embalagem deve ser protegida com sacos plásticos
invioláveis e deverá atender as normas da abnt, com dados

de identificação e procedência, certificado e registro de

órgão competente.	

29 PCT 800

30 PCT 800

5. Delineamento da Solução:

A contratação efetivar-se-á por meio de licitação pública, observando-se os princípios da
impessoalidade, moralidade e isonomia, com especificações rigorosas para assegurar o
fornecimento de insumos adequados e de qualidade certificada.

Página 3 de 5
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6. Justificativa para a Contratação:

O fornecimento dos materiais de limpeza e consumo é essencial para a manutenção da
regularidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal, prevenindo riscos sanitários
e garantindo a adequada higienização dos ambientes de trabalho e atendimento ao
público. Tal providência encontra amparo no principio da continuidade do serviço
público.

7. Resultados Pretendidos:

● Salvaguarda das condições higiênicas e sanitárias do ambiente institucional;

● Proteção à saúde dos servidores e frequentadores da Câmara Municipal;
● Redução de custos operacionais mediante a aquisição racionalizada dos insumos;
● Garantia de regularidade no abastecimento dos materiais necessários à manutenção
das atividades administrativas e legislativas.

8. Contratações Correlatas e Interdependentes:

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam
comprometer a efetividade do fornecimento dos materiais de limpeza e consumo.

9. Impactos Ambientais:

A contratação privilegiará fornecedores que apresentem produtos ecologicamente
sustentáveis, observando-se os parâmetros normativos ambientais aplicáveis, com vistas
à mitigação de impactos adversos ao meio ambiente.

10. Problema a Ser Resolvido:

A presente contratação objetiva suprir a demanda de materiais indispensáveis à
manutenção da higidez das instalações da Câmara Municipal, evitando-se prejuízos à
continuidade dos serviços administrativos e legislativos.

II. Identificação da Solução Mais Adequada:

Após análise técnico-econômica, verifica-se que a solução mais eficiente e compatível
com 0 interesse público reside na contratação de fornecedor especializado, por meio de
procedimento licitatório adequado à obtenção de proposta mais vantajosa,

12. Avaliação da Viabilidade Técnica e Econômica:

O estudo de mercado evidencia a viabilidade econômica da contratação, permitindo a
obtenção de insumos essenciais por valores compatíveis com a realidade orçamentária,

garantindo economicidade e eficiência à administração pública.

Página 4 de 5
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13. Análise de Riscos da Contratação:

Nos termos do § T do artigo 18 da Lei Federal 14.133/2021, identificam-se os seguintes
riscos e respectivas medidas de mitigação:

● Risco de inadimplemento do contratado: mitigação por meio de exigências de
qualificação econômico-financeira e técnica;

● Risco de atraso na entrega: previsão de sanções contratuais para coibir
descumprimcnios de prazos;
● Risco de não conformidade dos produtos: inclusão de cláusulas contratuais

específicas exigindo certificação de qualidade.

0_ olaH>ÍÍ^Sí?U2i_íX
i Sousa

LUOl.
Ilvia

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Página 5 de 5
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MDNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg- www.cmpodreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicipalncdreirasZOl 7to)muail.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2701002/2025

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe
designada, cujo objeto é a Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de
limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA. concluo pela aprovação do referido ETP.

A contratação descrita demonstra-se essencial para assegurar a continuidade e a
eficiência dos serviços administrativos e institucionais desta Casa Legislativa, conforme
as justificativas apresentadas e os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas necessárias à formalização do processo
licitatório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal
n” 14.133/2021. bem como demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA, 29 de janeiro de 2025.

Márcio

Presidente da Câriiarâ Müriicipal

e-SlIva

Pedreiras/MA

V
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge. www.cmoedreiras.ma.eov.br - E-mail:

eamaramunicmalDedreiras2Q 17f<remail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Luzia de Vasconcelos Silva

Estamos encaminhando à relaçào de matérias para que seja realizada a pesquisa de preços

com vistas à realização de procedimento para Contratação dc uma empresa para aquisição

de materiais dc limpeza c consumo diversos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT

Água sanitária de 1 litro
Álcool liquido ctilico hidratado 96° - litro

1 Unid. 600

2 Unid. 30

Álcool em gel, 70%, apresentação em frasco 500g,3 Unid. 30

4 Álcool líquido etíHco hidratado 70° IL Unid. 30

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50 litros. Cesto e tampa injetado em
plástico polipropileno, mecanismo do pedal para abertura do cesto
confeccionado em plástico resistente acompanha aro interno para
acomodação do saco de lixo. Cores diversas.

5 Unid. 5

6 Desinfetante liquido de 1 litro Unid. 600

7 Desodorizador de ambientes spray, com 360ml Unid. 60

8 Detergente líquido dc 500ml Unid. 600

9 Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8 unidades

Esponja multiuso de limpeza, dupla face 110x75x20mm

Unid. 100

10 Unid. 250

Flanela ouro 29x49cm em algodão11 Unid. 100

Guardanapo de papel branco pequeno, extra macio gofrado, medindo
24cm X 22cm, pet com 50 und.

12 Unid. 200

Inseticida em aerosol embalagem com válvula de segurança, fórmula c/
agua, multinseticida, sem efe, frasco de 380ml

limpa alumínio und 500ml, composição, ácido sulfonico, neutralizante,
glicerina, fragrância, espessante, corante e água.

Limpa vidro, aspecto físico liquido, composição hidróxido de amônio,
etanol, alcalinizante, sequestrante, corante e água, frasco de 500 ml.

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo parafínico, cera microcristalino,
dimetil polisiloxano, tenso ativos não iônicos, espessantes, alcalinizante,
preservante, solvente e veículo. Fragrâncias admissíveis: lavanda, jasmim
ou outra de aroma equivalente. Embalagem: frasco de polietileno com
tampa flip-top contendo 200ml.

Luva látex para limpeza, borracha natural de látex, borracha química,
pigmentos e revestimento dc algodão, cor amarela, tamanhos P. M, G

Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado dermatologicamenie, de alta
qualidade, de cor branca, com produtos atóxicos, extra macio, pacote com
4 rolos.

13 Unid. 60

14 Unid. 60

15 Unid. 60

16 Unid. 60

17 Par 200

18 Unid. 300

Papel toalha com folha dupla, picotado, não perfumado, antialérgico,
branco, acondicionado em pacotes com 2 rolos.

Pedra sanitária: desodorizado sanitário, composto por substâncias
odorizantes, cm aspecto sólido, com furo no meio para engate do suporte
plástico. Acompanhada de suporte plástico para prender ao vaso sanitário,
com 30 a 40g. apresentação em caixa contendo uma unidade e um suporte

19 Unid. 200

20 Unid. 200



ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.unA-w.cmpedreiras.ma.eov.br- E-mail:

cainaiamunicipalnedroiias2fl 17fclgmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

plástico.

Rodo em plástico medindo 40 cm, borracha dupla (0,5cm de espessura),
cabo de madeira revestido cm plástico,

Sabão glicerina; sabão base de ácidos graxos de gordura animal, vegetal,
neutralizante, coadjuvantes, fragrâncias variadas e água, pct c/ 5 und
tablete com 200 g

Sabão em pó azul granulado, com ação amaciante e alto poder de
dissolução, composição química tenso ativo aniônico, coadjuvantes,
sinergistas, branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água.
Princípio ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio, embalagem de

Unid. 3021

22 Unid. 30

23 Unid. 100

Ikg

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto, capacidade de 100
litros, reforçado, espessura de 1,0 micras, acondicionado, contendo cada
embalagem 100 unidades

Saco plástico, nào reciclado em polietileno; preto, capacidade de 30 litros,
espessura de 0,08 micras, acondicionado, contendo cada embalagem 100

unidades	
Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto, capacidade de 50 litros,
espessura de 0,08 micras, acondicionado, contendo cada embalagem 100

unidades	
Vassoura de pelo sintético d 60x5 cm de largura, com cabo revestido de
plástico.

Vassoura de piaçava com cerdas comp. min. 11 cm, cabo reto,

madeira tratada e polida, sem pintura com comp. min, de 120 cm.	
copo descartável: em poliestireno nào toxico, capacidade 50ml,

embalados em pacotes com 100 unidades cada. a embalagem deve ser
protegida com sacos plásticos invioláveis e deverá atender as normas da

abnt, com dados de identificação e procedência, certificado e registro de

órgão competente.	
Copo descartável: em poliestireno não toxico, capacidade 180ml,

embalados em pacotes com 100 unidades cada. a embalagem deve ser
protegida com sacos plásticos invioláveis e deverá atender as normas da

abnt, com dados de identificação e procedência, certificado e registro de
órgão competente.	

24 Unid. 30

25 Unid. 30

26 Unid. 30

27 Unid, 30

em28 Unid. 30

29 PCT 800

30 PCT 800

Pedreíras/MA, 03 de fevereiro de 2025.

J,

L
Mareio FraiSg^r<í Fi e Silva

Prestdeniie/da Câmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pügg.mvw.cmpcdreiras.ma.gov.br- E-mail;

camaramunicipalpedreiras2017fa.:gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado c Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através do site
LICITANET

Contratação dc uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo

diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

httDs://portal.]icitanct.com.br/banco-Drcco. 0 objeto decom

Pedreiras/MA, 04 de fevereiro de 2025.

^UZIA DE VASCONCELOS SILVA
Chefe do Setor de Compras
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Kone/Fax: (099) 3642-2046 - //offiePagcvwww.aiiDcdreiras.ma.üov. br- E-mail;

cnnuiramunicipiilncdieiras2017@.gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA
EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

SITE DE PESQUISA

https://portal.licitanet.com.br/banco-
prcco

Valor Unitário

Médio

Vaior Total

Médio
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE

Água sanitária de 1 litro1 Unid. 600 R$ 2,74 RS 1.644,00

Álcool liquido elílico hidratado 96° - litro 	
Álcool em gel, 70%, apresentação em frasco 500g,			
Álcool líquido etílico hidratado 70° 1L	
Cesto de lixo com tampa e pedal dc 50 litros. Cesto e tampa injetado em plástico
polipropileno, mecanismo do pedal para abertura do cesto confeccionado em

plástico resistente acompanha aro interno para acomodação do saco dc lixo. Cores
diversas.

2 Unid. 30 R$ 11,57 RS 347,10
3 Unid. 30 RS 238,50RS 7,95
4 Unid. 30 RS 9,47 RS 284,10

5 Unid. 5 R$ 688,50R$ 137,70

6
Desinfetante liquido dc 1 litro	
Desodorizador de ambientes spray, com 360ml	
Detergente liquido de 500ml		
Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8 unidades	
Esponja multiuso de limpeza, dupla face 110x75x2Qmm

Flanela ouro 29x49cm em algodão

Unid. 600 RS 6,93 RS 4.158,00
7 R$817,80Unid. RS 13,6360

8 Unid. 600 R$2,87 RS 1.722,00
9 Unid. 100 RS 650,00RS 6,50
10 Unid. 250 RS 505,00RS 2,02
11 Unid. 100 RS 3,63 RS 363,00

Paginal/4
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.53Í625/0001-90

Guardanapo de papel branco pequeno, extra macio gofrado, medindo 24cni x

22cm, pet com 50 und.	
Inseticida em aerosol embalagem com válvula de segurança, fórmula c/ agua,

multinseticida, sem efe, frasco de 380ml	
limpa alumínio und 500ml, composição, ácido sulfônico, neutralizante, glicerina,
fragrância, espessante, corante e água.	
Limpa vidro, aspecto físico liquido, composição hidróxido de amônio. etanol,
alcalinizante, sequestrante, corante e água, frasco de SOO ml	
Lustra moveis, brilho seco. à base de óleo parafinico,cera microcristalino, dimetil

polisiloxano, tenso ativos não iônicos, espessantes, alcalinizante, preservante,
solvente e veículo. Fragrâncias admissíveis: lavanda, jasmim ou outra de aroma Unid.

equivalente. Embalagem: frasco de polietileno com tampa flip-lop contendo

200ml.	
Luva látex para limpeza, borracha natural de látex, borracha química, pigmentos e
revestimento de algodão, cor amarela, tamanhos P, M, G	
Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado dermatologicamente, de alta qualidade.
de cor branca, com produtos atóxicos, extra macio, pacote com 4 rolos.	
Papel toalha com folha dupla, picotado, não perfumado, aniialérgico, branco,

acondicionado em pacotes com 2 rolos.	
Pedra sanitária: desodorizado sanitário, composto por substâncias odorizantes, em

aspecto sólido, com furo no meio para engate do suporte plástico. Acompanhada
de suporte plástico para prender ao vaso sanitário, com 30 a 40g. apresentação em

caixa contendo uma unidade e um suporte plástico.	
Rodo em plástico medindo 40 cm, borracha dupla (0,5cm de espessura), cabo de

madeira revestido cm plástico.	
Sabão glicerina: sabão base de ácidos graxos de gordura animal, vegetal, Unid.

12 Unid. 200 R$ 5,08 R$ 1.016,00

13 Unid. 60 RS 933,60R$ 15,56

14 Unid. 60 R$ 3,23 R$ 193,80

15 Unid. 60 RS 553,20RS 9,22

16 60 RS 8,59 R$ 515.40

17 Par 200 RS 1.530,00RS 7,65

18 Unid. 300 RS 2.451,00RS 8,17

19 Unid. 200 RS 9,66 RS 1.932,00

20 Unid. 200 RS 2,88 RS 576,00

21 Unid. 30 RS 13,90 R$417,00

22 30 RS 9,89 RS 296,70

Págína2/4
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ESTADO DO MARANILAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
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cartuiramiinicipalnudicirus20l7ffl:. umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90 b-

neuíralizante, coadjuvantes, fragrâncias variadas e água, pct c/ 5 und tablete com

200 g ^		
Sabão em pó azul granulado, com ação amaciante e alto poder de dissolução,

composição química tenso ativo aniônico, coadjuvantes, sinergistas,
branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água. Princípio ativo; linear
alquil benzeno sulfonato de sódio, embalagem de 1 kg

Saco plástico, não reciclado em polielileno; preto, capacidade de 100 litros,
reforçado, espessura de 1,0 micras, acondicionado, contendo cada embalagem
100 unidades

23 Unid. 100 R$ 10,49 R$ 1.049,00

24 Unid. 30 R$ 1.089,60R$ 36,32

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto, capacidade de 30 litros,
espessura de 0,08 micras, acondicionado, contendo cada embalagem 100 unidades

Saco plástico, não reciclado em polietileno; preto, capacidade de 50 litros,
espessura de 0,08 micras, acondicionado, contendo cada embalagem 100 unidades

Vassoura de pelo sintético d 60x5 cm dc largura, com cabo revestido de plástico.

Vassoura de piaçava com cerdas comp. min. 11 cm, cabo reto, em madeira
tratada e polida, sem pintura com comp. min, de 120 cm.

copo descartável: cm poliestireno não loxico, capacidade 50ml, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as normas da abnt, com dados de

identificação e procedência, certificado e registro de órgão competente.

Copo descartável: em poliestireno não toxico, capacidade I80ml, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as normas da abnt, com dados de

identificação e procedência, certificado e registro de órgão competente.

25 Unid. 30 RS 492,90R$ 16,43

26 Unid. 30 R$31,62 RS 948,60

27 Unid. 30 RS 17,93 RS 537,90

28 Unid. 30 R$ 10,94 RS 328,20

29 PCT 800 R$ 3,51 RS 2.808,00

30 PCT 800 R$ 6,64 RS 5.312,00

RS 34.398,90SOMA

Págin33/4
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Valor Total Estimado: RS 34.398,00 (trinta c quatro mil, setecentos e noventa e oito reais).

Pedreiras/MA, 04 de fevereiro de 2025.

UZÍA DE VASCONCELOS SILVA

Chefe do Setor de Compras
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITAN6T'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UnIL Unit.

Data

Homolog.Orgao Item QTD Fornecedor Cidade

Agua sanitária-EspecIficação:
hipodorito de s&dio e água, pnncíplo

ativo: Npodorito de sòdioteorde

doro advo 2,0% a 2,5%0p/ p cor

amarela esverdeada bastame fraca,

apijcação lavagem e atvejante de

roupas, banfrelros. pias. com ação

desinfetante e bactendda,

acondlDonada em embalagem

plástica de 1 Mro. A embalagem

deverá conter extemamente os dados

de Identificação, procedência, número

do lote, validade e número de registro
no ministério da saúde.

Marca; CLORITO

Modelo: CLORITO

SERVIÇO

AUTONOMO OE

AGUAE ESGOTO

DEAÇAILÃNDIA-
SAAEAIA

Processo - 008/2024

14/06/2024 200,00 Unid 4,59 3,50 THAMIPE

COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA

CNPJ-

11.068.908/0001-53

Imperatriz-
MA

SERVIÇO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

oeaçailAndia-
SAAE/MA

Processo-008/2024

Agua sanItána-Espedficação;
hlpodonto de sódio e água. principio

ativo: hípodoritode sódio teor de

doro aOvo 2,0% a 2,5%0p/ p cor

amarela esverdeada bastante fraca,

aplicação lavagem e alvejante de

roupas, banheiros, pias, com ação

desinfetante e bacteridda,

acondidonada em embalagem

plástica de 1 litro. A embalagem

deverá conter extemamente os dados

de Identificação, procedènda, número

do lote, valtdade e número de registro
no ministéno da saúde.

Marca: CLORITO

Modelo: CLORITO

18/06/2024 200,00 Uníd 4.59 3,50 THAMIPE

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

11.068.908/0001-53

Imperatriz-

MA

cAmara

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

Processo-012/2024

Agua sanitána de 1 litro
Marca: DIVERSOS

Modelo: DIVERSOS

17/07/2024 400,00 Unid, 2,40 R SILVA OE

OLIVEIRA

COMERCIO

CNPJ-

40,330.660/0001-55

2,40 Pedreiras-

MA

município DE

BURITICUPU/MA

Processo-019/2024

Agua sanilána, frasco com 1 litro.
Marca: ALVEJ/MAXX QUÍMICA

Modelo: UND

01/10/2024 24.512,00 Unidade 4,44 2,15 SML-SISTEMAS

MULTI LIMPEZA

INDUSTRIA E

COMERCIO LTOA

CNPJ-

18.549.387/0001-03

Parauapebas

-PA

município DE

eURITICUPU/MA

Processo-019/2024

Agua sanitána. frasco com 1 litro.
Marca: ALVEJ/MAXX QUiMICA

Modelo: UND

01/10/2024 6.126,00 Unidade 4,44 2,15 SML-SISTEMAS

MULTI LIMPEZA

INDUSTRIA e

COMERCIO LTDA

CNPJ-

18.549.367/0001-03

Parauapebas

-PA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homoiogado Data do Relatório

R$ 4,09 R$ 2,74 03/02/2025

Pagina 1 de 1
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANCT'

Preço

Homologado
UniL

Preço

Orçado

Homolog. QTD Unidade UniL

Data

CidadeFornecedorItemOrgáo

Álcool etilico 96%, embalagem
com 1 litro.

Marca: ABSOLUTO

Modelo: Álcool etílico 96%.

embalagem com 1 litro.

29/02/2024 300,00 Unidade 17,33 8,67 MAX Caxias-município OE

BURITICUPU/MA

Processo - OSS/2023

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTOA

CNPJ-

42.924.919/0001-11

MA

SERVIÇO AUTONOMO

DE AGUA E ESGOTO DE

AÇAILÁNDIA-SAAE/MA
Processo - 008/2024

/Ucool Etílico hidratado, 92.8‘. p/ 14/06/2024 100.00 Unid

uso doméstico, frasco dl litro.

Informações de lote, data de

fabricaçáo e prazo de validade

impressos na embalagem.

Marca: SOL

Modelo: SOL

15,84 13,80 GGT COMERCIO

LTDA

CNPJ-

04,714,931/0001-02

Açailandia

-MA

SERVIÇO AUTONOMO

DEAQUAEESGOTO OE

AÇAILÁNDIA- SAAE/MA
Processo - 008/2024

Álcool Etilico hidratado. 92,8', p/ 18/06/2024 100.00 Unid

uso doméstico, frasco c/l litro.

Informações de lote, data de

fabncaçao e prazo de validade

impressos na embalagem.
Marca: SOL

Modelo: SOL

15.84 GGT COMERCIO

LTOA

CNPJ-

04.714.931/0001-02

13,80 Açailandia
● MA

CÂMARA MUNICIPAL OE

PEDREIRAS/MA

Processo-012/2024

Alcod liquido etilico hidratado 17/07/2024 30,00 Unid. 11,00

96' - litro

Marca: DIVERSOS

Modela: DIVERSOS

10,00 R SILVA DE

OLIVEIRA

COMERCIO

CNPJ-

40.330.660/0001-55

Pedreiras-

MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 11,57

Data do Relatório

R$ 15,00 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCrTANCT'

Preço

Homologado
Unít.

Preço

Orçado
Unidade Unít

Data

Homolog. QTO Fornecedor CidadeOrgão Item

ÁLCOOL ETÍLICO 70%

QEL SOO GRAMAS

Marea: JALLES MACHADO

Modelo: CAIXA COM 12

SAO LUÍSFUNDO MUNICIPAL OE

SAÚDE DE MATÔES DO

NORTE/MA

Processo - 029/2023

02/02/2024 2.000.00 UNIDADES 12.S3 9,10 SAO JORGE

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA

CNPJ-

10.258.066rt)001-30

■ MA

FRS

MUNICiPIO DE

CANTANHEDEmiA

Processo - 03S/2023

ÁLCOOL EM GEL

HIDRATADO 70%,

CONDICIONADO EM

FRASCO DE 500 ML.

Marca: RETIRO

Modelo: PRODUSTOSOE

LIMPEZA RETIRO

29/02/2024 6,000.00 UNIDADE 11,47 7,30 U M LMENDES

CNPJ-

28.117,156«)001-76

SAO LUIS

-MA

Álcool em gel 70%, frasco
com 500ml. (perfumado).

Marca: SOL

Modelo: /^cool em gel

70%, frasco com SOOmI.

(perfumado).

MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/H4A

Processo-055/2023

29/02/2024 3.262,00 Unidade 10,45 5,40 MM DISTRIBUIDORA Caxras -

E COMERCIO LTDA

CNPJ-

42,924,919/0001-11

MA

Áfcoof em gel, 70%.
apresentação em frasco

SOOg,
Marca: DIVERSOS

Modelo: DIVERSOS

CAMARA MUNICIPAL OE

PEDREIRAS/MA

Processo-012/2024

17/07/2024 30,00 Unid. 10,08 10,00 R SILVA DE OLIVEIRA Pedreiras

COMERCIO

CNPJ.

40.330.660/0001-55

-MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 7,95

Data do Relatório

R$ 11,13 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANET'
I m ««

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unit UnIL

Data

Homolog. QTD Fornecedor CidadeliemOrgio

MUMCiPIO DÊ SAO

JOAO DO CARU/MA

Processo - 024/2023

ÁLCOOL 70% 1L

Marca: PROLINK

Modelo: Unidade

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

CNPJ-

31.842.120/0001-

Santa

Inês-

31/01/2024 300.00 Unidade 9,10 8.83

UA

60

MUNICÍPIO DE SAO

JOAO DO CARU/MA

Processo-024/2023

Álcool 70% il

Marca; PROLINK

Modelo: Unidade

31/01/2024 2.700.00 Unidade 9.10 8,74 BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

CNPJ-

31.842.120/0001-

Sania

Inés-

MA

60

ÁLCOOL ETIlICO 70%,
ACONDICIONADO EM FRASCO

PLÁSTICO 1L, TRANSPARENTE, COM
TAMPA DE ROSCA COM LACRE.

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE/ANVISA, CONTENDO DATA

DE FABRICAÇAO E VALIDADE.
Marca: BelloBella

Modelo: Higiene e Limpeza

INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES

PÚBLICOS

MUNICIPAIS-CAXIAS-

PREV/MA

Processo - 003/2023

26/02/2024 100,00 UNIDADE 54,14 12,00 MARQHESS

DISTRIBUIDORA E LUIS-

SERVICOS LTDA

CNPJ-

20.628.085/0001-

SAO

MA

64

MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE/MA

Processo - 035/2023

ÁLCOOL 70% DE 1000 ML, ETÍLICO

PARA A DESINFêCÇAO OE
SUPERFÍCIES FIXAS EMAMBIENTES

HOSPITALARES, CLÍNICOS,

FARMACÊUTICOS E DEMAIS

ESPAÇO E LOCAIS QUE

NECESSITEM DE DESINFECÇÁO
NÁO CRÍTICA, PODE SER UTILIZADO

PARAHIGIENIZAR PISOS, PAREDES,

MOBILIÁRIOS E BANCADAS.

UNIDADE DE 1.000ML

Marca: SAFRA

Modelo; SAFRA

29/02/2024 6.300,00 UNIDADE 12,13 6.29 AH R CARNEIRO

LTDA

CNPJ.

42.658.215/0001-

Paço do

Lumar-

MA

44

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 21,12 R$ 9,47 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LicrrANCT'

Preço Preço

Orçado Homologado

QTD Unidade Unit UnIL

Data

Homolog. Fornecedor CidadeOrgão Item

CESTO Oe LIXO COM TAMPA CAP, 40 30/04/2024 1 0,00 umd

LITROS COM PEDAL

Marca: Jaguar

Modelo: Jaguar

164,21 164,21 EDMILSON

RODRIGUES DA

SILVA

CNPJ.

07,411.263/0001-32

Paieú do
Piauí - PI

MUNICÍPIO DE

P/LIEÚ DO

PIAUl/PI

Processo -

009/2024

MUNICÍPIO DE

ALTAMIRA/PA

Processo -

014/2024

Uxelra Plástica Telada Cesto Lixo

Escritório 50 Litros- cores diversas

Marca: sanremo

Modelo: sanremo

23/05/2024 444,00 Unidade 119,91 IMPERIAL

CELULARES,

PRESENTES E

VARIEDADES LTDA

CNPJ-

43.536.842/0001-75

116,88 AltaiTura -

PA

CÂMARA

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

Processo -

012/2024

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50 17/07/2024 5,00 UnId.

litros. Cesto e tampa Injetado em

plástco polipropileno, mecanismo do

pedal para abertura do cesto

confeccionado em plástico resistente

acompanha aro interno para

acomodação do saco de lixo. Cores

diversas.

Marca: DIVERSOS

Modelo: DIVERSOS

141,11 130,00 R SILVA DE

OLIVEIRA

COMERCIO

CNPJ-

40.330.660/0001-55

Pedreiras

-MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 141,74 R$ 137,70 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

ucíTANer

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unit UntL

Data

Orgio Item Homolog. QTD Fornecedor Cidade

MUNIClPIODESAO

LUiS GONZAGA DO

maranhAo/ma

Proces8O-001/2024

DESINFETANTE E BACTERIClOA

AROMA LAVANDA DE AMPLAAÇÃO

BACTERIANA E QERMICIDA: limpa

desinfeta e perfuma, uso geral,

embalagem 1 litro.
Marca: DULAGO

Modelo: UND 1 LT

15/04/2024 e.500.00 Unidades 9.22 4,00 TOTAL

DISTRIBUIDORA -MA

LTDA

CNPJ-

53.013.483/0001-

Imperatriz

25

SERVIÇO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

DE AÇAILÃNDIA-
S/íAE/MA

Processo - 008/2024

Desinfetante; composição á base de

guatemário de amânio, pnndpio ativo

doreto de alquildimetilbenzil

amõnio-rtensioativos teor ativo solução.

Concentrado teor ativo de 50%. forma

fisíca solução aquosa. característca

adioonal com aroma. Embalagem de 1

Litro.

Marca: DULAGO

Modelo: DULAGO

18/06/2024 200,00 Unid GGT COMERCIO Açailândia
LTOA

CNPJ-

04.714.931/0001-

8.81 8,60

● MA

02

CÂMARA

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

Processo-012/2024

Desinfetante liquido de 1 litro

Marca: DIVERSOS

Modelo: DIVERSOS

17/07/2024 400,00 Unid. 5,03 5,00 R SILVA DE

OLIVEIRA

COMERCIO

CNPJ.

40.330.660/0001-

Pedreiras

-MA

55

MUNICÍPIO DE

RIBAMAR

FIQUENE/MA

Processo - 011/2024

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE 21/08/2024 720,00

USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE
OE CONTROLE OE

PH,COADJUVANTE E VEÍCULO.

INGREDIENTE ATIVO: CRESÔIS 10%.

ILITRO.

Marca: KELIMP

Modelo: KELIMP

Unidades 20,04 9,92 R. M, S.

DISTRIBUIDORA

LTDA

CNPJ-

52.676.825/0001-

Imperatriz

-MA

24

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 10,78 R$ 6,93 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITANET'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UniL Unit.

Data

□rgao Item Homolog. QTD Fornecedor Cidade

município de OESODORIZAOOR de ambiente 360 ML. 26/03/2024 400.00

HELIÔP0LIS/6A aeroasol. easència suave, acondroorrado em

Processo-

02/2024

Unidades t3.53 12.49 JC COMERCIAL

□EALIMENTOS

ANDRADE LTDA

CNPJ-

07,631.833/0001-

Heliópolis

-BA

embalagem de aproximadamente 360ml.

Marca: SOMAR

Modelo: BOM AR

06

município DE

MACAUBAS/BA

Processo-

006/2024

OESODORIZAOOR AMBIENTAL

AEROSSOL, SEM CFC: ESSÊNCIAS

SUAVES; APLICAÇÃO: AROMATIZADOR
AMBIENTAL. INGREDIENTE ATIVO

SOLUBILIZANTES COADJUVANTES

EBUTANO/PROPANO; A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE,
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE; FRASCO DE
ALUMlNlO MiNIMO 36DML. MARCA DE

REFERÊNCIA. BOM AR, SIMILAR OU
QUAUDADE SUPERIOR.

Marca: teiu

Modelo: leiu

02/05/2024 4.295,00 UNIDADE 14,24 DERLY NOVAIS

DE OLIVEIRA

CNPJ-

07,370.867/0001-

Macaúbas

- BA

14,19

88

CÂMARA

MUNICIPAL

LUZ/MG

Processo-

003/2024

DESODORIZADOR AEROSOL, conteúdo

360 ml. Equivalente bom ar, glade.

Marca; BOM AR

Modelo: UNIDADE

01/07/2024 1 2.00 Unidade 16.86 16,84 ISRAEL E ISRAEL Bambul-

LTDA

CNPJ-

23.407.794/0001-

MG

08

MUNICiPlOOE

CAREIRO/AM

Processo -

008/2024

DESODORIZADOR DE AMBIENTE

Desodoriaador de ar de 1 primeira linha

aerossol, nas fragrânclas floral, jasmlm,

lavanda, talco ou cheiro de Infância,

composto de cloreto dialquil dimelil amõnío,

essinda. álcool, água, propeiente

(propano/butano). envazado em lata de

alumínio contendo 360ml. O produto deverá

estar em conformidade com as legislações

vigenfes.

Marca: LADY

Modelo: 2024

10/12/2024 6 987,00 Unid. 15,72 11,00 C. DE O.

SIQUEIRA FILHO

LTDA

CNPJ-

36.734.839/0001-

Manaus -

AM

09

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 15,09 R$ 13,63 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITAN6T’

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UniL UniL

Data

Homolog.Orgão Item QTD Fornecedor Cidade

DETERGENTE LÍQUIDO. DETERGENTE

COMPOStÇAO TESOATIVOS ANIÔNICOS,
COADJUVANTE. PRESERVANTES.

COWPONENTEATIVO LINEAR,

ALQUIBEN2ENO SILFONATO DE SÓDIO,

aplicaçAo remoçAo de gorduras DÉ
LOUÇAS, TALHERES E PANELA, AROMA

NEUTRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CONTEM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL -

FRASCO 500 ML

Marca: JUA

Modelo; JUA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

EXU^E

Processo -

12/2024

11/07/2024 6.000,00 UNIDADES 2,90 2,90 MARIA DE

FATIMAGOMES

DE VIVEIROS

CNPJ-

41.128.462/0001-

Exu-PE

76

FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE

ARARIPINAff>E

Processo-

010/2024

DETERGENTE DE LOUÇA, detergente

líquido para gordura, para lavar utensílios

domésticos e louças, neutro, concentrado,

com tampa de bico econômico e resistente,

validade mínima de 24 meses da data de

fabricação.

Marca; PPOLIAL/RADIANTE

Modelo: DIVERSOS

OS/08/2024 220,00 UNID 2,94 2,94 KARLANHADE

ALENCAR

LACERDA

ANDRADE

CNPJ-

07,361.172/0001-

Araripina

-PE

30

MUNICÍPIO DE

ARARIPIN/VPE

Processo-

010/2024

DETERGENTE: DETERGENTE,

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÓNICO,

TENSOATIVO NAO-IÔNICO, TENSO,

APLICAÇAO. LIMPESA PESADA,
CARACTERiSTICASADICIONAIS; PH 6 A 8,

PRINCiPIO ATIVO TRICLOSAN 0,3 A 0,5%,
ASPECTO FÍSICO; LÍQUIDO EMBALAGEM

500 ML

Marca: POLIAL/RADIANTE

Modelo; DIVERSOS

04/09/2024 3,000,00 UNID. 3,50 3,00 KARLANHADE

ALENCAR

LACERDA

ANDRADE

CNPJ-

07.361,172/0001-

Aranpina

-PE

30

MUNICÍPIO DE

JOAO COSTA/PI

Processo-

019/2024

Detergente Liquido - Detergente Liquido

Biodegradável. Neutro, Embalado Em Frasco

Plástico De 500MI, Com Tampa.
Marca: DULAGO

Modelo: DULAGO

09/09/2024 1.920,00 Unidades 3,03 2,60 ANTONIO

FRANCISCO

FERREIRA

OLIVEIRA

CNPJ-

17.338.090/0001-

JOáO

Costa-

PI

28

FUNDO

MUNICIPAL DE

educaçAo do
município de

ARARIPIN/VPE

Processo-

011/2024

DETERGENTE 500ML - DETERGENTE,

COMPOSIÇÃO TENSO 1ATIVOSANÔNICO,
TENSO ATIVO nAO-IÔNICO, TENSO,

APLICAÇÃO:, LIMPEZA PESADA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH 6AB,

PRINCÍPIO ATIVO TRICLOSAN 0,3 A 0,5%,
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO EMBALAGEM

500 ML

Marca: POLIAL/RADIANTE

Modelo: DIVERSOS

13/09/2024 6.600,00 Unid 2.92 2,92 KARLANHADE

ALENCAR

LACERDA

ANDRADE

CNPJ.

07.361.172/0001-

Ara li pi na

-PE

30

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$2,87

Data do Relatório

RS 3,06 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICrTANCT'
IKAÉCai»

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit. Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Pornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

CANARANAAÍT

Processo-

00412024

Esponja tpo palha de aço-Esponja de 15104/2024 200,00 Unid

lã de aço n° 1. tipo palha de aço.

Marca: bnlho

Modelo: bnlho

5,29 ARMA2EM BRASIL

COMERCIO

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTOA

CNPJ-

54,122.744/0001-06

Canarana

-MT

5,37

CÂMARA

MUNICIPAL DE

SIRINHAÉM/PE

Processo-

005/2024

ESPONJA LAVA LOUÇA
Marca: BOMBRIL

Modelo: BOMBRIL

25/04/2024 40,00 UNID 6,37 6,37 F PDA SILVA

COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

CNPJ-

09.635.124/0001-10

Sirinhaèm

● PE

MUNICÍPIO DE

ALTAMIR/VPA

Processo-

014/2024

Esponja de lã de aço, embalagem

plástica acondidonadocom 10 pacotes

no fardo, (cada fardo com 14 pacotes de

08 unidades), original do fabricante, com

data da validade, compo^ção e

lnformaç6es do fabricante estampada na

embalagem — de qualidade Igual ou

supenor a Bombril,

Marca: assotan

Modelo; assolan

23/05/2024 6.824,00 Unidade 7,90 7,84 IMPERIAL

CELULARES,

PRESENTES E

VARIEDADES LTOA

CNPJ-

43.536,842/0001-75

Altamira-

PA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homoiogado

R$ 6,50

Data do Reiatório

R$ 6,55 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LiciTANrr

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade UnIL UniL

Data

Homolog. QTDOrgao Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

ARAME/MA

Processo-

013/2023

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE 08/03/2024 3,345,00 LJNIDADE 3,13

ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA, TIPO

DE LIMPEZA, DUPLA FACE, UMA

FACE MACIA E OUTRA ASPERA,

ESPUMA/FI6RA

SINTENT1CA.FORMATO

RETANGULAR, ABRASIVIDADE

ALTA/MINIMAi, APLICAÇÃO LIMPEZA
EM GERAL.

Marca: ROPAN

Modelo: ROPAN

2,50 F, P, SOARES

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

02,614.640/0001-17

Paço do
Lumiar-

MA

SERVIÇO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

DE AÇAILÃNDIA-
SAAE/MA

Processo-

008/2024

Esponja Dupla Facs-Espeoficaçâo: 18/06/2024 30,00 Unid

Matenal espuma lormaio. retangular

abrasividade: média aplicação: Hmpe2a

geral características adicionais: toda

face mada ccmprimento minimo: 25 cm

largura mínima: 7,5 cm espessura
mínima: 5 cm.

Marca: LIMPA BELA

Modelo: LIMPA BEU^

2,24 2,20 GGT COMERCIO

LTDA

CNPJ-

04.714.931/0001-02

Açailándia

-MA

CÂMARA

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/H4A

Processo-

012/2024

Esponja multiuso de limpeza, dupla
face 110x7SK20mm

Marca: DIVERSOS

Modelo: DIVERSOS

17/07/2024 200,00 Unid, 1.65 1,50 R SILVA DE

OLIVEIRA

COMERCIO

CNPJ.

40,330,660/0001-55

Pedreiras-

MA

MUNICÍPIO DE

JUNCO DO

MARANHÃO/MA

Processo-

010/2024

ESPONJA PARA LOUÇAS, DUPLA

FACE (FIBRA E ESPUMA), FORMATO
RETANGULAR, DIMENSÕES 110 X 75

25/09/2024 S.000,00 UNIDADE 3,09 1,87 OLIVEIRA

SUPERMERCADO

LTDA

CNPJ.

32,393.049/0001-48

Junco do

Maranhão

-MA

MM.

Marca: SCOTCH BRITE

Modelo: SCOTCH BRITE

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 2,53 RS 2,02 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANÊT'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unít Unft.

Data

Homolog. QTDOrgão Hem Fornecedor Cidade

município de

TEOFILO

OTONI/MG

Procesao-

110/2024

FLANELAPARALIMPEZA100% DE 18/11/2024 1.500,00 UNU

ALGODAO COR BRANCA LISA

MEOIDA UINIMA 56X38CM

Marca; BEAUTY

Modelo; FLANELA PARA LIMPEZA

100% DE ALGODAO COR BRANCA

LISA MEDIDA MÍNIMA 56X38CM

3,65 3,15 TME COMERCIO- Teófilo Oloni-

EIRELI-ME

CNPJ-

25.933.227/0001-

MG

10

MUMCiPIODE

MARCOS

PARENTE/PI

Processo - 33/2024

FLANELA MEDIA 40X60

Marca: FIANEMBERG

Modelo: FANEMBERG

22/11/2024 90,00 UNID 3,95 3.95 SILVINO DE

SOUSAARAÚJO

CNPJ-

09.160,444/0001-

Flodano - PI

86

CAMARA

MUNICIPAL

WANDERANDIA-

FANEAEMTECI00100

ALGOOÃC, EMBAINHADO NAS

ATERAIS, ABSORVENTE,

avAvele durAvel, na cor

AMAREA. MEDINDO

APROXIMAD/y4ENTE 40 X 60CM.

Marca: COPALIMPA

Modelo: FANEA

25/11/2024 14.00 UN 4.00 4,00 MAG DASILVA

CNPJ-

08.381.159/0001-

Mi^nderlãndla

-TO

TO 05

Processo-2/2024

município DE

FLORAI - PR

Processo ● 6/2024

FANEA; FLANEAPARA

LIMPEZA, 100% ALGODÃO

MEDINDO 38X58 CM, NA COR

ARANJA,

Marca: FLANEX

Modelo: FLANEX

09/12/2024 200,00 200 3,49 3,40 MERCADOE

FRUTARIA

MORATTO LTDA

CNPJ-

02.552,221/0001-

Floral- PR

06

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 3,63

Data do Relatório

R$ 3,77 03/02/2025
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Pesquisa de Preço
(»

Pedreiras

LICITANCT'

Preço Preço

□ata

Homolog. QTD Unidade Unit.

Orçado Homologado

Orgâo ttem UnIL Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO OE SÃO

CRISTÔVÃO/SE

Processo-20/2024

GUARDANAPO DE PAPEL -

GUARDANAPO DE PAPEL , MATERIAL

CELULOSE, MEDIDAS APROX: 32X32 CM,

COR BRANCA, TIPO FOLHA DUPLA,

MACIO, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES

Marca: NOBY

Modelo: NOBY

11/11/2024 650,01 Unidade 6,97 4.B9 W,M,W

COMERCIAL E

MATERIAIS DE

LIMPEZA LTOA.

CNPJ-

32,875,635/0001.20

/^acaju -
SE

FUNDAÇÃO
ARAGUARINAOE

EDUCAÇÃO E
CULTURA-

FAEC/MG

Processo - 007/2024

GUARDANAPO DE PAPEL - FOLHA

DUPL-A CUMP 29,5 GUARDANAPO DE

PAPEL- GUARDANAPO DE PAPEL

MATERIAL CELULOSE, TIPO FOLHAS

DUPLAS, COMPRIMENTO: 29,5, COR.

BRANCA, LARGURA; 29,5,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACIO

E ABSORVENTE PACOTE Cl

SOUNIDADES

Marca: Max

Modelo: Max

22/11/2024 500.00 UN 9.14 S.OO GISELI

GUERREIRO

GONCALES

CNPJ-

26.003.411/0001-24

Aragjarl

-MG

CÂMARA

MUNICIPAL DE

AXIXÁ/MA

Processo - 003/2024

Guardanapo de papel, medindo 20x23.

Fardo com 10 pacotes

Marca: limpa max

Modelo: s/m

29/11/2024 7,00 FARDO 45,03 5,36 G G MARTINS

CNPJ-

45.530.507/0001-95 MA

SAO

LUIS-

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 5,08

Data do Relatório

R$ 20,38 03/02/2025
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Proft^ J^.
IlFL8,

RMbC^

Pesquisa de PreçoPedreiras

UCtTANCT'

Preço

Orçado

Unidade UnIL

Preço

Homologado
UniL

Data

Homolog. QTO Fornecedor CidadeOrgão Hem

INSETICIDA MULTIFUNÇÂO SPRAY 14/11/2024 90,00 UNO
AEROSOL 380A450ML

Marca: CAEBITEX

Modelo: CAEBITEX

Prefeitura

Uunldpal de

Cabnd-RO

Processo-

026/2024

SANTO EXPEDITO

COMERCIO E

UTILIDADES LTDA

CNPJ-

25.684.428/0002-57

Cuajará-
Mirlm-

18,95 13.00

RO

cAvara

MUNICIPAL DE

AXIXÁ/ MA

Processo-

003/2024

Aerossol Inseticida (base de agua)

Marca: alr

Modelo; s/m

29/11/2024 17,00 UNO 16,91 15,69 G G MARTINS

CNPJ-

45.530.507/0001-95

SAO LUIS

● MA

MUNICÍPIO DE

CAREIRO/AM

Processo-

008/2024

INSETICIDAAEROSOL Classe

inseticida de, grupo quimico plretróide,

usado contra mosca, mosquctos,

pemlongos e baratas, frasco de 300

ml.(Sem Cheiro)

Marca: sbp

Modelo: nacional

10/12/2024 6.513,00 Frasco 20,68 17,99 ADENILTON C. DE

OLIVEIRA LTDA

CNPJ-

51.945.237(0001-86

Coan -

AM

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

RS 15,56

Data do Relatório

RS 18,85 03/02/2025

Pagina 1 de 1



Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITAN6T’

Preço Preço

Orçado Homologado

Homolog, QTD Unidade Unit Unit

Data

Fornecedor CidadeOrgáo Kem

LIMPA alumínio - LIMPADOR ESPECIFICO

PARA SUPERFÍCIES DE ALUMiNIO, EFICIENTE

NA REMOÇÃO DE SUJEIRAS E MANCHAS
INCRUSTADAS, DEVE ALÉM DE REMOVER

SUJEIRAS E MANCHAS DAR BRILHO AO

ALUMÍNIO. EMBALAGEM CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANT

Marca: barbarex

Modelo: CONFORME EDITAL

Cuiabá

-MT

14/08/2024 144.00 FR 500 3,45 3,30 GMmunicípio DE

CANABRAVA

DO NORTE/MT

Processo -

24/2024

EMBALAGENS

LTDA

CNPJ-

52.505.574/0001-

ML

15

LIMPAALUMINIO LIMPADOR ESPECiFICO PARA 30/08/2024 345.00 un

SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO, EFICIENTE NA

REMOÇÃO DE SUJEIRAS E MANCHAS
INCRUSTADAS, DEVE ALÉM DE REMOVER

SUJEIRAS E MANCHAS DAR BRILHO AO

ALUMÍNIO FRASCO CONTENDO SOO ML.

EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PR/LZO

DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E
CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.
Marca: Kimax

Modelo: ÜMPAALUMINID* LIMPADOR

ESPECÍFICO PARA SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO,

EFICIENTE NA REMOÇÃO OE SUJEIRAS E
MANCHAS INCRUSTADAS, DEVE ALÉM DE

REMOVER SUJEIRAS E MANCHAS DAR BRILHO

AO ALUMÍNIO FRASCO CONTENDO SOOML.

EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO

□E VALIDADE, PESO LÍQUIDO. REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E
CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.

MUNICÍPIO OE

ITANHANGÃ-

4.46 3,22 DELTA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

48.447.370/0001-

Vàrzea

Grande

-MTMT

Processo-

3/2024

06

MUNICÍPIO DE

BARÃO DE

GRAJAÚ/MA

Processo-

38/2024

LIMPAALUMIniO,: limpa e realça o briho do
alumínio frasco contem SOOmI.

Marca: RETIRO

Modelo: RETIRO

12/09/2024 200,00 UND 4.23 3,17 RT SERVIÇOS E SAO

COMERCIO LTDA LUIS-

CNPJ-

41.488.434/0001-

MA

SO

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 4,05 R$ 3,23 03/02/2025

Pagina 1 de 1



Pesquisa de PreçoPfDREIftAS

LICITANCT'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UniL Unit

Data

Homolog. QTOOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNidPIODE

MATÔES DO

NORTE/WA

Processo -

022/2024

LIMPA VIDRO LIQUIOO, FRASCO

COM 500 MLESPECIFICAÇAO;
LIMPA VIDRO LIQUIOO, FRASCO
COM 500 ML

Marca: Veja
Modelo: UNO

10/09/2024 1.080,00 UNIDADES 10.27 7,19 NATUBA

EMPREENDIMENTOS

E CONSULTORIALTDA -MA

CNPJ-

18.212.584/0001-24

Bom

Jardim

FUNDO

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE
GRANITO/PE

Processo-05/2024

ümpa-Vidro-ümpa-Vidro.Aspeclo 17/09/2024 100,00 FRASCO 15.23 12,10

Físico: Llqjldo, Composição: Launl

Éter, Sülfato De Sódio. Caracteristioas
Adicionais: Pulverizador Com Gatilho,

Frasco 500ml

Marca: juá

Modelo: juá

ANTONIAJULIENNE

MODESTO PESSOA

PEIXOTO

CNPJ-

15.489.538/0001-89

Granito

-PE

MUNICÍPIO DE

GUIRATING/VMT

Processo-

080/2024

LIMPA VIDRO PULVSOOML-LIMPA 12/11/2024 470,00 UNIDADE 18,61 8,38

VIDRO - PRINCIPIO ATIVO BUTIL

ETIL ETER-TRIPOLIFOSFATO DE

SODIO INGREDIENTE ATIVO

ETANOL 14%, COMPOStCAO BASICA

BUTIL, ETIL, ETER-

TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE

ATE 12 MESES, COR AZUL.

ACONDICiONADO EM EMBALAGEM

PLASTICA COM 500ML, COM

GATILHO-IGUAL OU SIMILAR A

VIDREX

Marca: PREMISSE

Modelo: SOOML

SSG Soluções LTDA

CNPJ-

46,973,126/0001-43

Cuiabá

-MT

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 14,70 R$ 9,22 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

uciTANer

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unit. Unlt.

Data

Homolog. QTDOrgSo Item Fornecedor Cidade

MUNidPIO

Dg NOSSA

SENHORA

LUSTRA MOVÉIS- MULTI-SUPERFiCIE, ALTO
PODER DE LIMPEZA FORMULADO COM

QUATERNÁRIO DE AMÔNIA, BRILHO SECO,

EXCLUSIVA PROTE | LUSTRA MOVÉIS- MULTI-

SUPERFlCIE, ALTO PODER DE LIMPEZA

FORMULADO COM QUATERNÁRIO DE AMÔNIA,

BRILHO SECO, EXCLUSIVA PROTEÇAO PARA
MÓVEIS COM AGRADÁVEL PERFUME. FORMA

SOBRE A SUPERFÍCIE UMA FINA PELICULA QUE

AJUDAA PROTEGER OS MÓVEIS E ATÉ CONTRA

MARCAS DE ÁGUA- EMBALAGEM COM 200ML

Marca; PEROBA

Modelo: PEROBA

23/06/2024 500,00 FRC 6,09 8,07 PAPER & CO

DORES LTDA

CNPJ-

12.381,584/0001-

Noesa

Sen nora

das

DAS Dores-

DORES/SE

Processo-

04/2024

71 SE

LUSTRA MÔL^IS DESCRIÇÃO: QUE OA BRILHO 05/09/2024 20,00 UND

INTENSO, GARANTE A PROTEÇAO DOS MÓVEIS
CONTRA MANCHAS DÁGUA E DEIXA UM

AGRADÁVEL PERFUME DE LONGA DURAÇÃO.
INDICADO PARA MÓVEIS, GELADEIRAS,

ELETRODOMÉSTICOS, AZULEJOS,
SUPERFÍCIES DE MÁRMORE, FÓRMICAS E

ESM«.TADAS. FRASCO DE 500 ML PRODUTO

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS EM :

(ANALOGO: POLIFLOR,PEROBA,DESTAC)
Marca; WORKER

Modelo; WORKER

MUNICÍPIO

DÊ SAO

SEBASTIÃO

DO ALTO/RJ

Processo -

24/2024

14,04 8,40 NEUZA MARLY

POCIDONIO

PEREIRA EIRELI

CNPJ-

13.094,173/0001-

Carmo-

RJ

68

CAMARA

MUNICIPAL

DE BORBA/

LUSTRA MOVEIS, lustrador móveis, mierocnstâlina 09/09/2024 60,00 FRASCO 15,00

liquido, componentes óleos mineral evegetal,

solventes, aroma peroba, aplicação móveis e

superfides lisas, características adicionais

embalagem plástca. bico econômico, frascos de 200

9,30 M P PINHEIRO

CNPJ-

21.205.087/0001-

Manaus●

m

AM 03

Processo -

004/2024 ml.

Marca; URCA/NACIONAL

Modelo: LUSTRA MOVEIS, lustrador móveis,

microcristalina líquido, componentes óleos mineral e

vegetal, solventes, aroma peroba, aiNicação móveis

e superfioes lisas, características adidonais

embalagem plástica, bico econômico, frascos de 200
ml.

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

RS 12,38 R$8,59 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPcOflEiaAS

UCITANCT'

Preço Preço

Orçedo HomologadoData

Homolog. QTOOrgão Item Unidade Unrt. UniL Fornecedor Cidade

município de

CACAULÂNDIA/RO

Processo - 33/2024

Luva de látex cano longo lam. M.em látex 22/08/2024 50,00

100%natura. luva Com palma e dedos

anuderrapantes possui punOo longo e

ideal para acvidades com imersão até o

anteOraço

Marca; limpano

Modelo: limpano

PAR 12,98 10,99 R COSTA SANTOS Anguemes

LTDA

CNPJ.

52.611.889/0001-47

- RO

município desAo

JOSÉ DO PEIXE/PI

Processo-10/2024

Luva látex, Cor da luva: Amarela.

Tamanho da luva: M tamanho 8.

Espessura da luva 0.45 mm. Tipo do

torro da luva flocos de algodão. Tipo da

palma da luva: antderrapantes

Marca: PRÓPRIA

Modelo: CONFORME ITEM

09/09/2024 300.00 Unid. 10.59 5,95 LAR PARATY LTDA Flortano-

CNPJ.

02.131.413/0001-

Pl

30

MUNICÍPIO DESAO

JOSÉ DO PEIXE/PI

Processo-10/2024

Luva látex. Cor da luva: Amarela.

Tamanho da luva U tamanho 8.

Espessura da luva: 0.45 mm. Tipo do

forro da luva flocos de algodão. Tipo da

palma da luva: antderrapantes
Marca; PRÓPRIA

Modelo: PROPRIO

04/10/2024 300,00 Unid, 10,59 6,00 R R FREITAS

GARCIA

FARDAMENTOS

LTDA

CNPJ-

35.473.643/0001-

Flohano-

Pl

90

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

RS 11.39 R$ 7,65 03/02/2025
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Proc.^
FL&

WBP^kpedserasm

orH^o:)L/202^

Pesquisa de PreçoPedreiras

LICrrANET'

Preço

Orçado

Unidade UniL

Preço

Homologado
UnIL

Data

Orgão Hem Homolog. QTO Fornecedor Cidade

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SANTA

TERE2INHADO

TOCANTINS/TO

Processo - 30/2024

Papel higiênico dupla tace.

Neutro, de boa resislè

Marca: MAX

Modelo: MAX

13/12/2024 800,00 Pc 8,97 6,97 W. G. LOPES

CNPJ.

24.S12.219/0001-

Santa

Terazinha do

Tocantins -

38 TO

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SANTA TERE2INHA DO

TOCANTINS/TO

Processo-31/2024

Papel higiênico dupla face.

Neutro, de boa resislè

Marca; PERSONAL

Modelo; PERSONAL

13/12/2024 500,00 Pe 8,97 8,97 R.A. GOMES

CNPJ-

19,677,869/0001-

Sania

Terezinha do

Tocantins -

01 TO

município de santa

TEREZINHA DO

TOCANTINS/TO

Processo - 32/2024

Papel higiênico dupla face.

Neutro, de boa resistência

quanto a rasgados, de boa

espessura e envolvido em

embalagem plástica com 4

rolos de 30 melros.

Marca: SUBLIME

Modelo: SUBLIME

13/12/2024 800,00 PC 8,97 7,36 J. BELARMINO

FILHO

CNPJ.

02.401.773/0001- TO

Santa

Terezinha do

Tocantins-

OS

MUNICiPIO DE SANTA

TEREZINHA DO

TOCANTINS/TO

Processo-32/2024

Papel higiênico dupla face.

Neutro, de boa resistê

Marca: SUBLIME

Modelo: SUBLIME

13/12/2024 1.152,00 Pc 7,36 7,36 J. BELARMINO

FILHO

CNPJ.

02.401.773/0001- TO

Santa

Terezinhado

Tocantins-

05

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 8,57 R$ 8,17 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPEDftEIRAS

LICITANGT'

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unlt UniL

Data

Homolog. QTD Fornecedor CidadeOrgâo Item

MUNICÍPIO DE

RIACHÂO DO

OANTAS/SE

Processo ●

09/2024

papel toaina Imerfolnado | papel toalha
interfolhado pacote com 1000 folhas

Marca: DIAMANTE

Modelo: DIAMANTE

LH INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

CNPJ-

30,479.120/0001-84

Salgado -07/11/2024 3.343,00 PCT 13.7S 6,89

SE

MUNICÍPIO DE

SAR2EDO/MG

Processo-

91/2024

PAPELTOALHAINTERFOLHA-BRANCO 11/11/2024 40,00 PACOTE 24,23 13,65

EXTRA LUXO 2 DOBRASPapel toalha
Interfolhada - Ixanco extra luxo 2 dobras

20,3 cm X 20 cm. Pacote com 1.000 foinas -

composicao. papel toalha jnterfolíado, folha

dupla, com gramalura de 20 grs/mÃ*. 100%
celulose virgem de alta absorcao e bom

indice de ru (resistencia a umído), com 20

cm de comprimento e 23 cm de largura e

duas dobras.

Marca: WAVE PELL

Modelo: LUXO

BRUMADINHO

PAPEL E

COMERCIO LTDA

CNPJ-

18.285.097/0001-91

Brumadinho

-MG

SEPLOQ-

Secretaría

Municipal do

Planejamento,

Orçamento e

Gestão de

Aracaju-SE

Processo-

55/2024

PAPEL TOALHA-

CREPAOO.INTERFOLHAOO, FOLHA

SIMPLES COM 2 DOBRAS, 100% FIBRAS

NATURAIS VIRGENS,NOTAMANHO(22,5

COMP.MIN X I CARACTERÍSTICAS:
PAPELTOALHA-

CREPADO.INTERFOLHADO, FOLHA

SIMPLES COM 2 DOBRAS, 100% FIBRAS

NATURAIS VIRGENS.NO TAMANHO(22,5

COMP.MIN X 22,5 LARG.MAJ<.)CM,FARDO
ENTRE 1.000 E 1.250 FOLHAS.PESO

MÉDIO BRUTO MIN. DE 1,400

KG.IMPURE2A MÁXIMO DE 15MM2/M2,

CONFORME NORMA T/y>PI T437 OM-

90.COM EXCELENTEALVURAE MACIEZ,

NAO CAUSA IRRITAÇÕES
DÉRMICAS.ABSORÇÂO M/kXIMA DE
70S.NA COR BRANCA, APRESENTA

LAUDO DE IRRITABILIDADE E LAUDO

MICROBIOLÔGICO DENTRO DA

VALIDADE.

Marca: ECO CLEAN

Modelo: FARDO

11/11/2024 2.350,00 FD 27,29 8,44 HC COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES SE

LTDA

CNPJ-

42.735,302/0001-58

Aracaju ●

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 21,77 R$ 9,66 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITAN6T'

Preço

Orçado

Unidade UnIL

Preço

Homologado
Unit

DaU

Homolog. QTD FornecedorOrgão Item Cidade

município OE BOM

JESUS DO

TOCANTINS/PA

Processo - 007/2024

DESOOOR- PEDRA

SANITÁRIA Especificação

Desodonzanie sólido para

sanitário com

Marca: POLITRIZ

Modelo: PEDRA

07/11/2024 1.152,00 Unidade 5,40 ATENDE MAIS

GENEROS

alimentícios LTDA

CNPJ.

34.850.606/0001-3S

Bom Jesus

do Tocantins

-PA

2,60

MUNIClPIODE

MURIBECA/SE

Processo- 15/2024

Pedra ou pastilha sanilána

com suporte

aproximadamente 30 gramas.

Marca; ORIENTAL

Modelo: ÚNICO

12/11/2024 3.500,00 UND 2.85 OLIVEIRA COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

19.940.951/0001-79

Munbeca -2.90

SE

MUNIClPIODE

MARCOS

PARENTE/PI

Processo - 33/2024

PEDRA P/SANITÁRIO 35G 22/11/2024 48,00 UNID 3,05

Marca: PONTAL

Modelo; PONTAL

3,05 SILVINO OE SOUSA

ARAÚJO

CNPJ-

09.150.444/0001-88

Floriano- PI

FUNDO MUNICIPAL

OE SAÚDE DE

PIRAQUÉ/TO

Processo-26/2024

Pedra desodorizada para

vaso sanitária

Marca; CLEAN

Modelo: CLEAN

03/12/2024 800.00 UN SUPERMERCADO

líder LTDA

CNPJ-

13.892.227/0001-30

Araguaina ●3,00 3,00

TO

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 3,59 R$2,88 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANET'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unit UnIL

Data

OrgSo Item Homolog. QTD Fornecedor Cidade

município

DE PIMENTA

BUENO/RO

Processo-

7212024

RODO EM ESPONJA COM CABO

Marca; MX PLASTiCID

Modelo: RODO EM ESPONJA COM CABO

12/11/2024 4,00 UN 15,23 15,23 R. .V A.

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

CNPJ.

38.306 886/0001-79

Pimenta

Büeno ●

RO

RODO EM PlASTICO, DE 40 CM, COM DUAS

BORRACHAS, ALTA QUALIDADE

Marca; PIRAY

Modelo: PIRAY

Preleitura

Munidpal de

CabixI - RO

Processo-

028/2024

14/11/2024 40,00 UNO 11,21 6,99 SANTO EXPEDITO Guajarà-

COMERCIO E

UTILIDADES LTDA RO

CNPJ-

25.684.429/0002-57

Mirim -

MUNICÍPIO

DE ALÉM

PARAÍBAJMG

Processo-

65/2024

RODO DE ALUMÍNIO BASE 40 CM RODO COM

CABO EM ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 140 CM

□iAMETRO de 1 BASE DE ALUMÍNIO COM

PUXADOR DE BORRACHA, DUPLA EVA

(BORRACHA ESPECIAL). MONTAGEM COM

REBITES E ENGATE DO CABO COM O RODO

ATRA\^S OE PEÇA PLÁSTICA PRÓPRIA
REFORÇO EM BARRA DE ALUMÍNIO

PUXADOR (BASE) DE BORRACHA MEDINDO

40 CM.

Marca: CARLA

Modelo: CARLA

09/12/2024 454.00 UN 18,42 18,42 COMERCIAL

SANTOS SILVA DE MG

TOCANTINS

CNPJ-

46,766.632/0001-61

Ubá -

MUNICÍPIO

DE FLORAI -

RODO PARAAGUA40 CM: RODO COM CABO

DE MADEIRA PLASTIFICADACOM ROSCA,

MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 CM DE

COMPRIMENTO, SUPORTE PLÁSTICO

MEDINDO APROXIMADAMENTE 40CM, COM

BORRACHA DUPLA. UTILIZAÇÁO. PISO OU
QUALQUER SUPERFÍCIE LISA.

Marca: SUPRA

Modelo; SUPRA

09/12/2024 300.00 300 13,20 12.96 MERCADO FABRIL Floral-

LTDA

CNPJ.

79.353.413/0001-00

PR

PR

Processo-

6/2024

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 14,52 R$ 13,90 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITANGT'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unit. UniL

Data

Homolog. QTDOrgão liem Fornecedor Cidade

MUNICiPlOOE

MURIBECA/SE

Processo - 15/2024 cocobabaçusabáo de ácidos graxos de soja

cloreto de sódio glicerina silicato de sódio e

água embalagem plástica contendo 05

unidades de 200 gramas.

Marca: ORIENTAL

Modelo: ÚNICO

Sabão em barra glicerinado. Sabáo em barra 12/11/2024 3.000,00 PCT

glicennado sabão de ácidos graxos de

8.04 7,94 OLIVEIRA

COMERCIO Ê

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

19,940.951/0001-

Munbeca

-SE

79

MUNICiPIO DE

CORUMBIAR/VRO

Processo-

027/2024

SABAO em barra, de 1' QUALIDADE

COM GLICERINA 200 G CD EMBALAGEM

COM 05 EMBALADO EM SACO PLASTICO.

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE

Marca: BARRA NOVA

Modelo: BARRA NOVA

19/11/2024 50,00 Pct 13,92 10,02 SANTO

EXPEDITO

COMERCIO E

UTILIDADES

LTDA

CNPJ-

25,684,429/0002-

Guajarâ-
Mirim-

RO

57

SABAO em pedra 5/2Q0G: SABÃO EM

PEDRA NEUTRO GLICERINADO 200G

COM 5 UNIDADES POSSUEM UM ALTO

TEOR DE AGT (RESPONSÁVEL PELO
PODER DE LIMPEZA E ESPUMA) E

GLICERINA (NAO AGRIDE AS MAOS).
UTILIZADOS NA LAVAGEM DE ROUPAS E

NA LIMPEZA DOMÉSTICA. OS SABÕES

SAO DE FÁCIL MANUSEIO COM ALTO

PODER DE ESPUMA E LIMPEZA, NAO

AGRIDEM AS MAOS. COMPOSIÇÁO:

SABÃO DE ÁCIDOS GR/LXOS DE SOJA,
COADJUVANTE, GLICERINA, AGENTE

ANTI- REDEPOSITANTE E ÁGUA,
Marca: ALPES

Modelo: ALPES

MUNICÍPIO DE

FLORAI-PR

Processo - 6/2024

09/12/2024 500,00 500 11,90 11,70 A. O. CORDEIRO

CNPJ-

18.358.086/0001-

Floral -

PR

94

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 9,89

Data do Relatório

R$ 11,29 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITANST'

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade UniL Unit

Data

Orgão Item Homolog. QTD Fornecedor Cidade

município OE

TEOFILO

OTONI/MG

Processo -

110/2024

SABAO EM PO PCT 1KG PERFUMADO,

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOSANIÔNICOS,
COADJUVANTES, CORANTE, ENZIMAS,

BRANQUEADOR ÓPTICO, CONTENDO: ALQUIL

BENZENO SULFATO OE SÔOIO E

LAURILEMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.

Marca: KLIP

Modelo: UN

18/11/2024 2,000,00 UNU 10,90 ATACADISTA

TRES VALES

LTDA

CNPJ-

04,294,194/0001-

Teófilo

Oton -

13,82

MQ

36

MUNICiPIODE

ARAPORÂ/MG

Processo-

059/2024

SABÃO EM PÔ DE 1* QUALIDADE PIGMENTO

AZUL COMPOSIÇÃO MÍNIMA TENSOATIVO
ANIÔNICOCOADJUVANTESBRANQUEADOR

ÓPTICOCORANTE ESSÊNCIA E ÃGUA MARCAS

S1MILARES(BRILHANTE OMO TIXAN YPÈ)
PACOTE CONTENDO 900G A 1 KG

Marca; TIXAN

Modelo: 900GA1K

22/11/2024 928,00 PC 21.86 9.59 JGV COMERCIO

LTDA

CNPJ.

45.154,397/0001-

llumbiara

-GO

04

CÂMARA

MUNICIPAL DE

BAMBUÍ/MG

Processo -

116/2024

SABÃO EM PÔ CAIXA 1KG

Marca: SABÃO EM PÔ CAIXA IKG

Modelo: SABÃO EM PÔ CAIXA IKG

03/12/2024 15,00 BENS 10,99 10,99 COMERCIAL

ACG LTDA

CNPJ.

18.335,779/0001-

Bambul ●

MG

61

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 15,56 R$ 10,49 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANÊT'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UnIL LIniL

Data

OrgSo Item Homolog. QTD Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

MURIBECA/SE

Processo- lS/2024

Saco para lixo 100L. Saco para lixo 100L 12/1112024 1.200,00 PCT

comum cor azul ou preta capacidade

1001 pccom 100 unidades.
Marca: RAVA

Modelo: ÚNICO

30,42 30,20 OLIVEIRA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ.

19.940.851/0001-79

Munbeca-

SE

MUNICÍPIO DE

CRUZEIRO DO

SUL/PR

Processo -

023/2024

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 13/11/2024 500,00 PcL

100 L, Saco pláslico lixo, capaodade

100L, cor preta, apresentação peça

única, largura 75 cm, altura 105 cm,

caractensticas adicionais matéria pnma

virgem, espessura 10 micras, aplicação

coleta de lixo. Apresentação pacote com

100 unidades.

Marca: SUPREME

Modelo: ’

2B.95 25,98 N63 COMERCIO

DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

CNPJ-

34.090.540/0001-25

Manngá-

PR

MUNICÍPIO DE

LIMEIRA DO

OESTE/MG

Processo ● 29/2024

SACO PARA LIXO HOSPITALAR 100 18/11/2024 50,00 PC

LITROS: saco para acondiaonamento de

resíduos Sólidos hospitalares, de

polielileno de alta densidade (PEAD)

virgem. Com impressão de simbologia de

matenal infectante de acordo com a NBR

7500, branco leitoso. Medidas 75 x 105

cm. Pacote com 100 unidades.

Marca: JR

Modelo; 100L

74,28 40,32 PRIME MATERIAL

MEDICO E

HOSPITALAR LTDA

CNPJ-

12.082.502/0001-98

Espera

Feliz - MG

MUNICÍPIO DE

CARANGOUVMG

Processo-

059/2024

SACOPARALIXO100LTSSACOPARA 05/12/2024 20,00

LIXO 100 LTS Sacode lixo 100litros

preto reforçado 0.8 Micra 1,06 metros por

largura 0,88 cm pacote 100 unidades,

cota ampla.

Marca: RAVA

Modelo: RAVA

PT 80,32 49,99 JOSE NEYMAR

MENDES

GONÇALVES

06525136628

CNPJ-

24.708.774/0001-30

São José

do

Calçado -

ES

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 53,49 R$ 36,62 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

uciTANer

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade Unit. Unit.

Data

Orgio Item Homolog, QTD Fornecedor Cidade

MUmciPIODE

NOSSA

SENHORA DAS

DORES/SE

Processo -

0412024

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30L-

DESCRIÇAO PARAACONOICIONAMENTO

DE RESÍDUO COMUM, SACO
RESISTENTE DE COR PRETO.

CONFECCION I SACO PLÁSTICO PARA
LIXO 30L- DESCRIÇÃO PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO

COMUM, SACO RESISTENTE DE COR

PRETO, CONFECCIONADO DE

POLIET1LENO DE ALTA OU BAIXA

DENSIDADE MEDINDO S9CM LARGURA

X62CM ALTURA XO,10MM,DE ESPESSURA

, SUPORTANDO 06KG TENDO SUA

CAPACIDADE VOLUMÉTHICA 30 UTROS ,

TIPO DOMICILIAR , DEVIDAMENTE

IDENTIFICADOS ATRAVÉS DE ETIQUETA

DO FABRICANTE . OS SACOS DE LIXO

DEVEM SER CONFECCIONADOS DE

ACORDO COMAS NORMAS DE

ABNT9191/2008, CONFORME DECRETO

87.981DE 23/12/1682 E CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR ART.39

P/»RÁGRAFO VLLL A EMBALAGEM COM

100 UNIDADES.

Marca: RAVA

Modelo: RAVA

23/08/2024 1.200,00 PCT 14,28 14,26 PAPER 8 CO DORES

LTDA

CNPJ.

12.381.584/0001-71

Nossa

Senhora

das

Dores-

SE

MUNICÍPIO DE

SÍTIO DO

QUINTO/BA

Processo-

18/2024

Saco plástco para lixo, saco para coleta de 13/09/2024 100,00 FARDO 30,77 26.00

lixo sc4ldo. com capacidade para 30 litros,

com no minimo 05 micras de espessjra

(MEDIDA PAREDE DUPLA), conterrdo

rotulagem em sua embalagem primária que

deverá estar hermeticamente fechada

apresentado as principais especifcaçôes

(marca, quantidade, espessura, tamanho,

fabricante). Composição: POLIETILENO.
Fardo com 100 unidades.

Marca: CLARUS

Modelo: CLARUS

PEDRO VIEIRA DOS

SANTOS DE

ADUSTINA

CNPJ-

03.476.824/0001-84

Adusiina

-BA

CÂMARA

MUNICIPAL DE

SACO PARA LIXO PRETO 30 LITROS

SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE

VEREADORES 30 LITROS, SACO PARA LIXO PRETO 30

OEBOOUIM/SE LITROS SACO PARA LIXO COM

Processo-

01/11/2024 10,00 PCT 35,86 14,00 ACS Nossa

SenhoraEMPREENDIMENTOS

LTDA

CNPJ.

51.600.250/0001-01

do

Socorro -

CAPACIDADE DE 30 LITROS,

CONFECCIONADO EM POLIETILENO NA

COR PRETA. REFORÇADO, ALTA

RESISTÊNCIA, PARA

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS

DOMICILIARES. RESINA TERMOPLASTICA

VIRGEM OU RECICLADA. FABRICADO DE

ACORDO COM AABNT, NBR 6190, NBR

9161. PACOTE COM 100 UNIDADES.

Marca: QUALITY

Modelo; QUALITY

SE

06/2024
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Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit. UniL

Data

CidadeOrgSo Item Homolog. QTD Fornecedor

municIpio de

CRUZEIRO DO

SUUPR

Processo-

023/2024

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L, 13/11/2024 500,00

Saco Plástico pl Lixo Comum - Capacidade:

30 Litros - Cor Preto - Apresentação Peça

única-Aplicação / Uso: Acondioonamento

de loto comum / domciliar - Embalagem do

produto: Pacote com 100 unidades
Marca: SUPREME

Modelo: ‘

17,32 11,45 N63 COMERCIO DE

PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

CNPJ-

34.090.540/0001-25

MaringáPa.

-PR

Data do RelatórioMédia dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 16,43 03/02/2025RS 24,56

CAMAA*.
Pl

UüFLa,
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Pesquisa de PreçoPedreiras

UCITANCT'

Preço Preço

Orçedo Homologado
Unidade Unit, Unit.

Data

Orgao Item Homolog. QTD Fornecedor Cidade

SACO PLÁSTICO LIXO , CAPACIDADE SO L, 27/08/2024 50,00 PCT

COR BRANCA COM SfMBOLO DE

SUBSTÂNCIA INFECTANTE | SACO
PLÁSTICO LIXO , CAPACIDADE 50 L, COR

BRANCA. APRESENTAÇÁO PEÇA ÚNICA.
LARGURA 63 CM, ALTURA 00 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LEITOSO, 3
MICRA, SiMBOLO DE SUBSTÂNCIA

INFECTANTE, APLICAÇÁO HOSPITALAR
PACOTE COM 100 UNIDADES

Marca; QUALYTI

Modelo: QUALYTI

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAÚDE

23,89 22.99 INFINIT

DISTRIBUIDORA

LTDA

CNPJ-

39.367,194/0001-01

Aracaju - SE

DE

município

DE SIMÁO

Dl AS/SE

Processo -

010/2024

MUNICÍPIO

DE SiTIO
Saco olásiico para lixo, saco para colela de lixo 13/09/2024 100.00 FARDO 42.60 34.50

sólido, com capacidade para 50 llros, com no

mínimo 05 micras de espessura (MEDIDA

PAREDE DUPLA), contendo rotulagem em sua

embalagem primária que deverá estar

hermeticamente fechada apresentado as

principais especificações (marca, quantidade,

espessura, tamanho, fabncante). Composição:

POLIETILENO. Fardo com 100 unidades.

Marca: CLARUS

Modelo: CLARUS

PEDRO VIEIRA

DOS SANTOS DE

ADUSTINA

CNPJ.

03,479.024/0001-84

Adustna-

8A

DO

QUINTO/BA

Processo-

18/2024
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Preço Preço

Orçado Homotogado

Unidade UniL Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

FMS- SACO OE LIXO BRANCO LEITOSO 50

LITROS PCT. Cl 100 UNIDS - SACO

plAstico para coleta de resíduos de

SERVIÇOS DE SAÚDE, COR BRANCO
LEITOSO, CONFECCIONADO COM RESINAS

TERMOPLÂSTICAS, VIRGENS OU
RECICLADAS, NÃO TRANSPARENTES,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NAS NORMAS DAABNT N6R 9191. COM

DIMENSÕES PLANAS DE 63 CM DE

LARGURA E 80 CM DE ALTURAE VOLUME

DE 50 LITROS, CONFORME N8R 9190. COM

SOLDA CONTlNUA, HOMOGÊNEA E

UNIFORME, PROPORCIONANDO UMA

PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A
PERDA DE CONTEÚDO DURANTE O

MANUSEIO, SEM FECHO, DE FÃCIL

SEPARAÇÃO E ABERTURA DAS UNIDADES
SEM PROVOCAR DANOS AO SACO,

CONSTANDO EM CADA SACO A

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E O
SlMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE,
CONFORME NBR 7500. O SÍMBOLO DEVE

SER POSICIONADOA1/3 DAALTURA

DEBAIXO PARA CIMA, OCUPANDO UMA

ÃREA MÍNIMA EQUIVALENTE A 5%

DAQUELA FACE DO SACO (NBR 9191).

ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NBR

919SrrESTE DE RESISTÉNCIAA QUEDA

LIVRE), ASTM 1709(TESTE DE RESISTÊNCIA
AO IMPACTO), NBR 13056 (VERIFICAÇÃO

DA TRANSPARÊNCIA), NBR
13055(OETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE

VOLUMÉTRICA), NBR 9191 (VERIFICAÇÃO
DE ESTANQUEIDADE). DENSIDADE. 0,12

MM, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM DE

100 UND CADA PACOTE. PRODUTO DE

REFERÊNCIA: EMBALAGENS SÃO JOSÉ,
LUGIPLAST OU PRODUTO SIMILAR OU DE

MELHOR QUALIDADE.

Marca; CLEANPLAST

Modelo: CLEANPLAST

07/10/2024 1.000,00 PACOTE 68.97 FORTE

INFRAESTRUTURA -GO

E SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

46,786.948/0001.15

Moseámedes30,00

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAÚDE

SÃO

SIMÃO-GO

Processo-

29/2024
cím\
Proc^
FLS^
Rub,

a £

FMS- SACO DE LIXO 50 LITROS. PRETO

REFORÇADO PCT, Cl 100 UNIDS Saco

plástico, para lixo, em polietileno, com parede

de 0,16 micras de espessura, na cor preta,

capacidade de 50 tts..pacote com lOOjnIdades.

1* qualidade.
Marca: TERRA LIMPA

Modelo; TERRA LIMPA

BF LOCAÇÃO E
RECURSOS

HUMANOS LTDA

CNPJ-

38.351.500/0001-40

07/10/2024 1.000,00 PACOTE 112,78 39,00 São Simâo ●

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAÚDE

GO

SÃO

SIMÃO-GO

Processo-

29/2024

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 62,14 R$ 31,62 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICrTANCT'
ivwRÉiKj)»»

Preço Preço

Orçedo Homologado

Unidade Unlt Unit.

Data

Homolog. QTD CidadeFornecedorOrgSo Item

município de

MATÔES DO

NORTE/WA

Processo-

022/2024

NATUBA

EMPREENDIMENTOS

E CONSULTORIA LTDA MA

CNPJ-

18.212.584/0001-24

Bom

Jardim-

VASSOURA DE PALHA, COM CABO

OE MADEIRA. ESPECIFICAÇAO:
VASSOURA DE PALHA. COM CABO

DE MADEIRA.

Marca; Generico

Modelo; UND

10/09/2024 1.400,00 UNIDADES 24,31 17,01

MUNICÍPIO DE

ARARI/MA

Processo -

015/2024

Vassoura de nylon- especificação:

vassoura de nylon, limpeza geral, com

base pintada (59 on x 4,5cm x 3.5 cm)

cerdas de nylon na cor preta, cabo de

madeira medindo 1,30MT x 22 mm

Marca: CONDOR

Modelo: Item: 94 Descrição. Vassoura

de nylon - especificação vassoura de

nylon, limpeza geral, com base pintada

(59 cm X 4,5cm x 3,5 cm) cerdas de

nylon na cor preta, cabo de madeira

medindo 1.3DMT x 22 mm Und Und

Otd: 300 Prazo de Validade/

Procedénoa: MÍNIMO DE 12 (DOZE)
MESES / PROCEDÊNCIA NACIONAL

Prazo de Entrega/ Serviço botado. 5

(CINCO) DIAS, CONTADOS 00
RECEBIMENTO DA ORDEM OE

FORNECIMENTO Marca: CONDOR

Fabricante: CONDOR NOROESTE

INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

21/10/2024 300.00 Und AVANCE

DISTRIBUIDORALTDA -PI

CNPJ-

31.070.309/0001-81

Teresina29,12 20,39

CÂMARA

MUNICIPAL DE

CURURUPU/MA

Processo-

002/2024

VMssoura de nylon específicaçáo

vassoura de nylon limpeza geral com

base pintada (59 cm x 45cm x 35 cm)

cerdas de nylon na cor preta cabo de

madeira medindo 130MT x 22 mm

Marca: VONDER

Modelo: VONDER

11/11/2024 2,00 Und RVS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ.

40.668.371/0001-60

23.62 16,38 SAO

LUIS-

MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 25,68 RS 17,93 03/02/2025
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Pesquisa de Preço E3>.Pedreiras
«a

LICITANeT'

Preço Preço

Orçedo Homologado

Unidade Unit Unit

Data

Homolog. QTDOrgSo Item Fornecedor Cidade

MUNidPIO

DE UATÔES

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO OE 10/09/202A 1.200,00 UNIDADES 27,90

MADEIRA: ESPECIFICAÇÃO

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA

Marca: RAINHA

Modelo: RAINHA

11,50 DISTRIBUIDORA

LUBEKA LTDA

CNPJ-

04.131.433/0001-37

SAO

LUIS-

DO MA

NORTE/MA

Processo-

022/2024

município

OE porto

FR/WCO/MA

Processo-

009/2024

VASSOURA DE PIAÇAVA SINTÉTICA
TIPO TALO COM CABO RESISTENTE.

Marca; dalcirt

Modelo; UNID

13/09/2024 120,00 UNID 13,00 10,39 GCL-

DISTRIBUIDORAE

REPRESENTAÇÕES

LTDA

CNPJ-

46.743.683/0001-79

Porto

Franco-

MA

MUNICiPIO

DEARARI/MA

Processo-

015/2024

N^soura de plaçava com cabo de

madeira

Marca: ODIM

Modelo: Item 97 Descrição: Vassoura de

piaçava com cabo de madeira Und Und

Qtd: 600 Prazo de Validade/ Procedência

MlNIMO DE 12 (DOZE) MESES /
PROCEDÊNCIA NACIONAL Prazo de

Entrega/ Serviço licitado: 5 (CINCO) OIAS,

CONTADOS DO RECEBIMENTO DA

ORDEM OE FORNECIMENTO Marca:

ODIM Fabricante INDUSTRIA E

COMERCIO ODERICH LTDA

21/10/2024 600,00 Und 15,60 10,93 AVANCE

DISTRIBUIDORA

LTDA

CNPJ-

31.070,309/0001-81

Teresina

-PI

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 18,83 R$ 10,94 03/02/2025
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Pesquisa de PreçoPeomeiras

UCtTANeT'
■●«●Ml»

Preço

Orçado

Unidade UnIL

Preço

Homologado
Unit

Data

Homolog,Orgão Item QTD Fornecedor Cidade

município de

BURITICUPU/MA

Processo-019í2024

Copo plástco

descartável 50ml,

pacote com tOO

jnidades.

Marca: I8RAS/IBRAS

Modelo: PCT

01/10/2024 10.070.00 Pacote 6,BS 3,52 SML-SISTEMAS MULTI

LIMPEZA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

CNPJ-10.549.387/0001-

Parajapebas
-PA

03

MUNICÍPIO OE

MARCOS

PARENTE/PI

Processo - 33/2024

COPO DESCARTÁVEL

50MLCAFÊ lOOUNID

Marca: CRISTALCOPO

Modelo:

CRISTALCOPO

22/11/2024 1.000,00 UNID 3,S2 3,52 SILV1NO DE SOUSA

ARAÚJO

CNPJ-09,150,444/0001-

Flonâno - PI

88

CAMARA

MUNICIPAL DE

AXIXÁ/ MA

Processo-003/2024

Copo descartável para

café 50 ml cx c/50 pct

Marca: realpast

Modelo: s/m

29/11/2024 11,00 CX 3.75 3.48 G G MARTINS

CNPJ-45.530.507/0001-

SAO LUIS -

MA

95

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 4,71 RS 3,51 03/02/2025

Pagina 1 de 1
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UCITANCT'

Preco

Orçado

Unidade UnIL

Preço

Homologado

UnIL

Data

Homolog.Orgão Item QTD Fornecedor Cidade

COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS

PARAÁGUA- Matenal corfecciorado em

poliestireno, não tóxico, capacidade: 180

ml. Pacote c/100 unidades. OBS: Os

copos devem estar em coníormidade com

as exigências contidas na N5R 14865

Marca; COPOSCHIO

Modelo; COPOSCHIO

MUNICÍPIO DE

ITAMARI/BA

Processo-

004/2024

09/04/2024 S.000,00 PCT 6,76 5,50 FRANCISCO XAVIER

JUNIOR

CNPJ-

32.419.460/0001-51

Jepuiè-

BA

MUNICÍPIO DE

PAJEÚ DO

PIAUi/PI

Processo-

009/2024

COPO DESCARTÁVEL COM 180 ML

PACOTE COM 100 UNO

Marca: Cnstalcopo

Modelo: Cristalcopo

30/04/2024 3.765,00 pct 8.52 8,52 EDMILSON

RODRIGUES DA SILVA

CNPJ.

07.411.263/0001-32

Paieú do
Piaui - PI

MUNICÍPIO DE

GOIOXIM/PR

Processo -

17/2024

Coposdescartaveipara águade 180 ml 08/05/2024 20.00 PCTE 5.90

pct com 100 unid.

Marca: copo sul

Modelo: copo sul

5.89 JOAO VITOR DE

MIRANDA

SUPERMERCADOS

LTDA

CNPJ.

78.914.306/0001.40

Goioxim

-PR

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

RS 7.06 RS 6,64 03/02/2025

Pagina 1 de 1
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ESTADO DO MARANMÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax; (099) 3642-2046 - Hcjme F*age,-www.ciiipocircira.s.tua .aov.br- E-mail:

camaiaiTiuniLÍnalneclreiriis2()17fa'aniail.coiii

CNPJ: 12.538.625/000I-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente à Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de R$ 34,398,90 (trinta e quatro mil, trezentos noventa e oito reais e

noventa centavos).

Pedreiras/MA, 04 de fevereiro de 2025.

M arciíríT nteí^d ^rtade-c-á i 1 va
Presidente da O^araMunicipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.^^ww.cmpedrciras.nia.aov.br- E-inail:

caniariiniiinicipalDcdrciras201 Twarnailcom

CNPJ: 12.538,625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE: 0100000000

Manut, e Funcionamento das Atividades

Pedreiras - MA. 04 de fevereiro de 2025.

Aienciosamente,

RUTDEMAR MARINHO DE MEl/O

CONTADOR
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmpedreiras.ma.eov.br- E-mail:

camaramunicipalpcdreiras2017@gmail.coTn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo

diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA. declaro, para os efeitos do inciso TI do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

Pedreiras - MA. em 04 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

edreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. www.cmpedreiras.ma.gov.br - E-mail:

camaramuniapalpedreira.s2017((l!amail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2701002/2025

Pedreiras/MA, 04 de fevereiro de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Sr. Márcio Fran-

cigard Furtado e Silva, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no inciso XXII do artigo 6“ e inciso II do artigo 18 da Lei Federal n“ 14.133/2021, resolver;

l. Indicar os seguintes servidores para compor a equipe de planejamento responsável pela
● elaboração do Termo de Referência referente à Contratação de uma empresa para aquisição de
materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

2. Competências da Equipe de Planejamento:

A equipe de planejamento, ou designada, deverá analisar a documentação relevante pelo inci
so XXÍII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021 e observar as disposições previstas pelo inciso II
do artigo 18 da mesma legislação:

3. Prazo e Disposições Gerais:

A equipe deverá iniciar imediatamente os trabalhos, e submetendo o Termo de Referência à

aprovação deste Gabinete.

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-ÜOO, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: udininistracao^ti pedreiras.nia.gov.lir
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000

Fone/Fax; (099) 3642*2046 - Home f*age,'\v\v\v.cmnedreiras.ma.uo v-br-
CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo administrativo: 2701002/2025

1.- OBJETO

I.l. Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que aquisição regular de materiais de limpeza e consumo diversos é

fundamental para garantir a manutenção da higiene e da ordem nos espaços físicos da Câmara
Municipal. A seguir, são apresentados os principais pontos que justificam a necessidade desses
materiais:

2.2 Preservação da Saúde e Bem-Estar: A limpeza adequada dos ambientes é essencial
para promover um ambiente de trabalho saudável para os servidores, vereadores e demais
colaboradores da instituição. A falta de higiene pode propiciar a proliferação de doenças e afetar
o bem-estar dos envolvidos.

2.3 Manutenção da Imagem Institucional: A Câmara Municipal é uma representação
pública e, portanto, deve zelar pela sua imagem perante a comunidade. Ambientes limpos e
bem cuidados transmitem profissionalismo e respeito aos cidadãos, fortalecendo a credibilidade
da instituição.

Eficiência Operacional: A disponibilidade de materiais de limpeza adequados garante
a realização eficiente das atividades de limpeza e manutenção dos espaços, evitando atrasos ou
interrupções nas atividades legislativas.

Economia de Recursos: A compra regular de materiais de limpeza permite um melhor
planejamento financeiro, evitando gastos emergenciais ou a falta de insumos essenciais, o que
pode levar a desperdícios e custos adicionais.

2.4

2.5

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc R$ 34.398,90 (trinta e quatro mil,
trezentos noventa e oito reais e noventa centavos).

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UNII) QUANT V. UNIX. V. TOTAL

Água sanitária de 1 litro1 Unid. 600 RS 2,74

RS 11,57

RS 1.644,00

RS 347,102 Álcool líquido etilico hidratado 96° - litro

Álcool em gel, 70%, apresentação em
frasco 500g,

Álcool líquido etilico hidratado 70° 1L

Unid. 30

3 Unid. R$ 7,9530 RS 238,50

4 Unid. 30 RS 9,47 RS 284,10

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50
litros. Cesto e tampa injetado em plástico
polipropileno, mecanismo do pedal para
abertura do cesto confeccionado em

plástico resistente acompanha aro interno
para acomodação do saco de lixo. Cores
diversas.

5 Unid. RS 137,705 RS 688,50
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg.-www.cmncdreiras-ma.izov.b r-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

6 Desinfetante liquido de 1 litro Unid. 600 RS 6,93

RS 13,63

RS 4.158,00

Desodorizador de ambientes spray, com
360ml

7 Unid. 60 RS 817,80

8 Detergente líquido de 500ml Unid. 600 RS 2,87 RS 1.722,00

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8
unidades

9 Unid. 100 RS 6,50 R$ 650,00

Esponja multiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm

10 Unid. 250 RS 2,02 RS 505,00

11 Flanela ouro 29x49cm em algodão Unid. 100 RS 3,63 RS 363,00

Guardanapo de papel branco pequeno, extra
macio gofrado, medindo 24cm x 22cm, pet
com 50 und.

12 Unid. RS 5,08200 RS 1.016,00

Inseticida em aerosol embalagem com
válvula de segurança, fórmula c/ agua,
multinseticida, sem efe, frasco de 380ml

13 Unid. 60 RS 15,56 RS 933,60

limpa alumínio und 500ml, composição,
ácido sulfônico, neutralizante, glicerina,
fragrância, espessante, corante e água.

Limpa vidro, aspecto físico liquido,
composição lüdróxido de amônio, etanol,

alcalinizante, sequestrante, corante e água,

frasco de 500 ml.	
Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo

parafinico, cera microcristalino, dimetil

polisiloxano, tenso ativos não iônicos,

espessantes, alcalinizante, preservante,
solvente e veículo. Fragrâncias
admissíveis: lavanda, jasmim ou outra de
aroma equivalente. Embalagem; frasco de
polietileno com tampa flip-top contendo
200ml.

14 Unid. 60 RS 3,23 RS 193,80

15 Unid. 60 RS 9,22 RS 553,20

16 Unid. 60 RS 8,59 R$515,40

Luva látex para limpeza, borracha natural
de látex, borracha química, pigmentos e
revestimento de algodão, cor amarela,

tamanhos P, M, G 	

17 Par 200 RS 7,65 RS 1.530,00

Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado
dcrmatoiogicamente, de alta qualidade, de
cor branca, com produtos atóxicos, extra

macio, pacote com 4 rolos.	 	

18 Unid. 300 R$ 8,17 RS 2.451,00

Papel toalha com folha dupla, picotado, não
perfumado.19 antialérgico,
acondicionado em pacotes com 2 rolos.

branco. Unid. 200 RS 9,66 RS 1.932,00

Pedra sanitária: desodorizado sanitário.
composto por substâncias odorizantes, em

aspecto sólido, com furo no meio para
engate do suporte plástico. Acompanhada
de suporte plástico para prender ao vaso
sanitário, com 30 a 40g. apresentação em
caixa contendo uma unidade e um suporte

plástico.	

20 Unid. 200 RS 2,88 RS 576,00

2
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rodo em plástico medindo 40 cm, borracha
dupla (0,5cm de espessura), cabo dc
madeira revestido em plástico.

RS 417,0030 RS 13,90Unid.21

Sabão glicerina: sabão base de ácidos
graxos de gordura animal, vegetal,
neutraiizante, coadjuvantes, fragrâncias

variadas e água, pet d 5 und tablete com

RS 9,89 RS 296,70Unid. 3022

Ma
Sabão em pó azul granulado, com ação
amaciante e alto poder de dissolução,

composição química tenso ativo aniônico,

coadjuvantes, sinergistas, branqueadores
ópticos, enzimas, corante, fragrância e

água. Princípio ativo: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, embalagem de 1 kg

Saco plástico, não reciclado em polietileno;

preto, capacidade de 100 litros, reforçado,
espessura de 1,0 micras, acondicionado,
contendo cada embalagem 100 unidades

R$ 1.049,00Unid. 100 RS 10,4923

R$ 36,32 R$ 1.089,6024 Unid. 30

Saco plástico, não reciclado em polietileno;
preto, capacidade de 30 litros, espessura de

0,08 micras, acondicionado, contendo cada

embalagem 100 unidades

25 Unid. 30 RS 16,43 R$ 492,90

Saco plástico, não reciclado em polietileno;
preto, capacidade de 50 litros, espessura de
0,08 micras, acondicionado, contendo cada
embalagem 100 unidades

26 Unid. 30 RS 31,62 RS 948,60

Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de
largura, com cabo revestido de plástico.

27 RS 17,93Unid. 30 RS 537,90

Vassoura de piaçava com cerdas comp.
inín. 11 cm, cabo reto, em madeira tratada

e polida, sem pintura com comp. mín. de
120 cm.

28 Unid. 30 RS 10,94 RS 328,20

copo descartável: em poliestireno não
toxico, capacidade 50ml, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a

embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da abnt, com dados de identificação

e procedência, certificado e registro de
órgão competente.

29 800 RS 3,51 RS 2.808,00PCT

Copo descartável: em poliestireno não
toxico, capacidade I80ml, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a

embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis c deverá atender as

normas da abnt, com dados de identificação

e procedência, certificado e registro de
órgão competente.

30 PCT 800 RS 6,64 RS 5.312,00

RS 34.398,90

3
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO

4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento
da ordem de fornecimento.

5. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA.

5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob

as penas da Lei n" 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exelusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

5.4. Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos fornecimentos para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos fornecimentos;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo
de entrega estabelecido;

5.8. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contraio;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

4
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5.12, Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE,cujo representanteterá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados:

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade eom as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
fornecimentos de Bens. objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após 0 termino de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar

seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reserv’ado o direito de não mais utilizar os fornecimentos da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as

penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n”
14.133/2021;

5
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6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contraio;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-llie às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n” 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Tenno de Referência;

6.9. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata dos produtos que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmcnte causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto

fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos produtos.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco por item,
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n” 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Conslatando-sc a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo

7
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pagamento; VP = Valor da parcela a ser

paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percenmal da taxa anual = 6%
I = ( 6/ 100 )/365I = (TX)

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art, 124, da Lei n“ 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) cmprcsa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8
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11.1. A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n” 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por

escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço c se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata,

se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada

conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal

9
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PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16. l .3. dar causa à inexecução total do contrato;

] 6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter, a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16. l. 11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l” de agosto dc 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante:

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14. l

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

10
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante detemiine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
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16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1'^ de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1.0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n“ 14.133/2021, exigindo
principalmentedocumentação relativa a;

Habilitação jurídica;
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

17.1.1.

17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1.0 objeto deste Termo de Referencia se fundamenta na Lei Federal n”, 14,133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,

deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do
objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data dos fornecimentos.

19.2. Independentemente da aceitação,
fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referencia e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.

Contratada garantirá a qualidade do material
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20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,

de forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,

0 que poderá ensejar na recusa da proposta.

Pedreiras (MA), 05 de fevereiro de 2025.

\

y XttUX

Ilvia Maria Silva Sousa

Integrante RequisitanteA

Eval^Silva Magalhães
Integrante Técnico
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n”: 2701002/2025

Objeto: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Eu, Márcio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, referente à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo
passeio, declaro que;

1. O referido Termo de Referência está em conformidade com as disposições legais,
atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n“ 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos).
2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,
demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas
institucionais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência e
qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos princípios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como
instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos
à contratação descrita.

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2025.

/

● y

MárVin Fníanei;
Presidente da Câmara

fíríHadó e Silva

nicipaPoe Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.-ww^v.cmpedreiras.ma.tzov.br- E-mail:

c.iinaraiminidpalpcdreinis2017,''ü izmail.cüm
CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de

Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de uma empresa para

aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme despesa constante no autos do Processo
Administrativo n° 2701002/2025.

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2025.

' /

FrariciíanTwMárcio .

Premente ra Municipal

V
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.'w\\"\v.cmpcdrciras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalDedreiras20l 7f«. iimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 2701002/2025, com Documento

de Formalização da Demanda datado de 27/01/2025, que deu origem ao processo de

contratação direta que adiante se vê, do que para constar. lavrei este termo. Eu, Mareio

Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar:

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração dc adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos
do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de
limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras
MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos
noventa e oito reais e noventa centavos).
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -- Home f*oge;\\'\\'\v.cinDedreira.s,i na-üov.br- E-mail:

camarjinunicÍDali>edreiras2017‘'aümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Manut. e Funcionamento das Atividades

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046-JfomgPoge.-www.aiinedreiras.ma.gov.br- E-mail:

caiTiiiramunicÍDalDedreiras2017((f)L'inail.com

CNPJ: 12,538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. BEM
COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2005002/2024.

Senhor Procurador.

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 2701002/2025, para análise e

parecer, que versa sobre a Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e

consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75. inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais

legislações pertinentes, bem como sobre as minutas do edital e do contrato que seguem anexas.

Morros - MA, 05 de fevereiro de 2025

í I \

írnt^o^e^ilvãMarcRrtirancigi

Presidei^Üa Câmara Municipal

Recebido em: ! õ X !

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'\v\vw.cmDedreiras.ma.gov. br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LlCITAÇAO N“ XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2701002/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPA
ÇÃO DE

(ME, EPP, MEI)

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n" 12.343/2024, de 30 de dezem
bro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de uma empresa para aquisição de materiais
de limpeza e consumo diversos para atender as necessida
des da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO

https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.phpLINK DO AVISO

PERÍODO DE RECEBIMEN

TO DAS PROPOSTAS E DO-

CUMENTAÇÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOS-

TAS E DOCUMENTAÇÃO

TIPO DA CONTRATAÇÃO

DE XX/02/2025

ATÉ XX/02/2025

contato@cmpedreiras.ma.gov.br

Menor Preço Por Item.

RS XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX).VALOR TOTAL ESTIMADO

Página 1 de 43



●● i

FL8.'●T

R«*»V.

ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.^www.cmnedreiras.ma.üov-br - E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICIT.AÇAO

DISPENSA N” XXXX/2025

ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021
17

1. PREÂMBULO

l.i. A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n® 12.538.625/0001-90,

neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,

portadora do CPF sob n® 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75,

inciso II combinado com o seu § 3®, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público

que tem interesse em realizar a Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza
e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, na for
ma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação

direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚBLICO o inte
resse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)
E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXXX/2025

PROCESSO ADM: N®. 2701002/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XXX/02/2025 às 23:59

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/02/2025 à
XX/06/2025 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro.
Pedreiras

mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br

MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de uma empresa para aquisição
de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é R$ XXXXXX (XXXXXXXX).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

Página 2 de 43
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.-\vww.ciTipedreira.s.ma.i;ov,br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2 deste

AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos do
cumentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções pre
vistas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2, Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe
queno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe
nhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue
em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

i-v vado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14,133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empre-
sa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos
documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis

após tomar ciência da decisão.

Página 3 de 43
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.w\v"w,cmpedreiras-ma,uov.b r- E-mail:
CNPJ; 12.538.625/0001-90

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4,5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os

itens exigidos neste AVISO.

4,6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1, Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

5.1.1 POR MEÍO ELETRÔNICO:

5.I.I.I. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-

to@cmpedreiras.ma.cov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de pre

ços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação
n° XXX/2025;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou Jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVI
SO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n”:	

Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

A A

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rego, n° 906, centro. Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação’

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home /'agg.-www.cmDcdreiras.ma.uov.b r- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-9Ò"

5.5.2.]. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em alga

rismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo

todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contrata
ção disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo

I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponen
te a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação,
em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informa

ções técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegu

rar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tri

butos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,

^ trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos re
quisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de respon

sabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa

LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de

micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas

(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
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ESTADO DO MARANHÃO ‘-

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmDcdreiras.ma.gov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou6.5.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan

do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista;

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovan
te de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tri
butos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria

da Receita Federa! do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Fe
deral e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regula-
ridade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativi

dade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, compro
vando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

CRF, emitido pela Caixa Econômica

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribu

nais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
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6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio

eletrônico, via e-mail, ou cm via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran
te agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, sal

vo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilita¬
do.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados

da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de ha
bilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen

tação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dis

pensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Pre
sente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confonne abaixo
especificado:

ÒRGAOiOI Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000
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12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins
trumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 11 (onze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 106. 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art, 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con

tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem

0 seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habi

litação. inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei n” 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no

prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habi
litação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momen
to da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021,

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do an. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021, será designado representante para acompa
nhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaci-
onadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações nrevistas no contrato e no Termo de Refe

rência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompa
nhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n*» 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1,6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;
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16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021:

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

16.1.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de materiais que Julgar insuficientes, inadequados ou pre-

^ judiciais;

16.1.11, Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuizos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido

para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o o forne

cimento do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quanti
tativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito
ã CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Refe

rência:

16.2.1. Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em conformidade com o tenno de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lei rf 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdcnciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even-

tualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos im

postos exigidos pela Contratante e o lote e número do processo de contratação.

16.2.4, Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no presente Termo de Refe

rência. não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
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16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos fornecimentos;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fornecimen
to, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabe
lecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contraio;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2,11, Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa

nhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parci
almente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais em

pregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta:

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

16.2,15. Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo dc
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso:

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua

vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de for
necimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada

que:

17.1,1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado:

17.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 desteAVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infra-
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ções administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRA
TADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no im
porte de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convena em compensató
ria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previs
tas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, líl e ÍV da Lei n" 14.133, de 2021, as em
presas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco
lhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que asseguraráo contraditórioe a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previs
to na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmenle, conforme
artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob
servado 0 princípio da proporcionalidade.
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17.12, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como alo lesivo à administra
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda
mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como alo

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re

sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18. l. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do

primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus ane
xos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus
termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo
aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente dc contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,

desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda

a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes
do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:18.6.

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, de 2“ a ó"* feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quatorze) onde poderão ser consul
tados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no

www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (conlalü(^:cmDcdreiras.ma.gov,br), onde po

derá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem pane do presente AVISO, os seguintes anexos:
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19.1.l. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em XXX de fevereiro de 2025.

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

^ 1.1. Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que aquisição regular de materiais de limpeza e consumo diversos é fundamental

para garantir a manutenção da higiene e da ordem nos espaços físicos da Câmara Municipal. A se
guir, são apresentados os principais pontos que justificam a necessidade desses materiais:

Preservação da Saúde e Bem-Estar: A limpeza adequada dos ambientes é essencial para
promover um ambiente de trabalho saudável para os servidores, vereadores e demais colaboradores
da instituição. A falta de higiene pode propiciar a proliferação de doenças e afetar o bem-estar dos
envolvidos.

a.

Manutenção da Imagem Institucional: A Câmara Municipal é uma representação pública
e, portanto, deve zelar pela sua imagem perante a comunidade. Ambientes limpos e bem cuidados
transmitem profissionalismo e respeito aos cidadãos, fortalecendo a credibilidade da instituição.

Eficiência Operacional: A disponibilidade de materiais de limpeza adequados garante a
realização eficiente das atividades de limpeza e manutenção dos espaços, evitando atrasos ou inter-
rupções nas atividades legislativas.

Economia de Recursos: A compra regular de materiais de limpeza permite um melhor pla
nejamento financeiro, evitando gastos emergenciais ou a falta de insumos essenciais, o que pode
levar a desperdícios e custos adicionais.

b.

c.

d.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi deter
minado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com base em tal

procedimento, foi estimado o valor total de RS 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos noventa
0 oito reais e noventa centavos).

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALUMD QUANT V. UNIT.ITEM

RS 2,74 RS 1.644,00Água sanitária de 1 litro
Álcool líquido etílico hidratado 96° - litro

Unid. 6001

Unid. RS 11,57 RS 347,102 30

Álcool em gel, 70%, apre.sentação em
frasco 500g,

Álcool líquido etílico hidratado 70° IL
Cesto de lixo com tampa e pedal de 50
litros. Cesto e tampa injetado em plástico

poiipropileno, mecanismo do pedal para
abertura do cesto confeccionado em piásti-
co resistente acompanha aro interno para

RS 7,95 R$ 238,50Unid. 303

RS 284,10Unid. 30 RS 9,474

RS 137,70 RS 688,50Unid. 55
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acomodação do saco de lixo. Cores diver¬
sas.

6 Desinfetante liquido de I litro Unid. 600 RS 6,93 RS 4.158,00

Desodorizador de ambientes spray, com
360ml

7 Unid. 60 RS 13,63 RS 817,80

8 Detergente líquido de SOOml Unid. 600 RS 2,87 RS 1.722,00

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8
unidades

9 Unid. RS 6,50100 RS 650,00

Esponja multiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm

10 Unid. RS 2,02 RS 505,00250

Flanela ouro 29x49cm em algodão11 Unid. 100 RS 3,63 RS 363,00

Guardanapo de papel branco pequeno,
extra macio gofrado, medindo 24cm x
22cm, pet com 50 und.

Inseticida em aerosol embalagem com

válvula de segurança, fórmula d agua,
multinseticida, sem efe, frasco de 380ml

limpa alumínio und 500ml, composição,
ácido sulfônico, neutraiizante, glicerina,
fragráncia, espessante, corante e água,

Limpa vidro, aspecto físico liquido, com
posição hidróxido de amônio, etanol, alca-
linizante, sequestrante, corante e água,
frasco de 500 ml.

R$ 1.016,0012 Unid, 200 RS 5,08

13 Unid. RS 15,56 RS 933,6060

RS 3,23 RS 193,8014 Unid. 60

RS 9,22 RS 553,20Unid. 6015

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo

parafinico, cera microcristalino, dimetil
polisiloxano, tenso ativos não iônicos,
espessantes, alcalinizante, preservante,
solvente e veículo. Fragrâncias admissí
veis: lavanda, jasmim ou outra de aroma

equivalente. Embalagem: frasco de polieti-
leno com tampa flip-top contendo 200ml.

RS 515,40Unid. 60 RS 8,5916

Luva látex para limpeza, borracha natural
de látex, borracha quimica, pigmentos e
revestimento de algodão, cor amarela,
tamanhos P, M, G

RS 7,65 RS 1.530,00Par 20017

Papel higiênico, folha dupla. 30m, testado
dermatologicamcnte, de alta qualidade, de
cor branca, com produtos atóxicos, extra
macio, pacote com 4 rolos,

Papel toalha com folha dupla, picotado,
não perfumado, antialérgico, branco,
acondicionado em pacotes com 2 rolos.

RS 8,17 RS 2.451,00Unid. 30018

RS 9,66Unid, 200 RS 1.932,0019

Pedra sanitária: desodorizado sanitário,

composto por substâncias odorizantes, em
aspecto sólido, com furo no meio para
engate do suporte plástico. Acompanhada

de suporte plástico para prender ao vaso
sanitário, com 30 a 40g. apresentação em
caixa contendo uma unidade e um suporte

plástico.	

Unid. 200 RS 2,88 RS 576,0020
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Rodo em plástico medindo 40 cm, borra

cha dupla (0,5cm de espessura), cabo de
madeira revestido cm plástico.

R$ 13,90 RS 417,00Unid. 3021

Sabão glicerina: sabão base de ácidos gra-
xos de gordura animal, vegetal, neutrali-
zante, coadjuvantes, fragrâncias variadas e
água, pct c/ 5 und tablete com 200 g

RS 296,7030 RS 9,89Unid.22

Sabão em pó azul granulado, com ação
amaciante e alto poder de dissolução,
composição química tenso ativo aniônico,
coadjuvantes, sinergistas, branqueadores

ópticos, enzimas, corante, fragrância e
água. Princípio ativo; linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, embalagem de 1 kg

RS 10,49 RS 1.049,00Unid. 10023

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de iOO litros, refor
çado, espessura de 1,0 micras, acondicio-
nado, contendo cada embalagem 100 uni
dades

RS 1.089,60RS 36,32Unid. 3024

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 30 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

R$ 492,90RS 16,43Unid. 3025

do cada embalagem 100 unidades

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 50 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten
do cada embalagem 100 unidades

RS 31,62 RS 948,60Unid. 3026

Vassoura de pelo sintético d 60x5 cm de
largura, com cabo revestido de plástico.

RS 17,93 RS 537.90Unid. 3027

Vassoura de piaçava com cerdas comp.
min. 11 cm, cabo reto, em madeira tra

tada e polida, sem pintura com comp.
min. de 120 cm.

RS 10,94 R$ 328,20Unid. 3028

copo descartável: em poliestireno não to-
xico, capacidade 50ml, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embala
gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro
cedência, certificado e registro de órgão

RS 3,51 RS 2.808,00800PCT29

competente,

Copo descartável: em poliestireno não
toxico, capacidade I80ml, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embala
gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro
cedência, certificado e registro de órgão
competente,

RS 6,64 RS 5.312,00800PCT30

RS 34.398,90
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4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÂO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a panir do recebimento da
ordem de fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lei 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even
tualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos

exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

5.4. Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos fornecimentos para atender as demandas contrata
das;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as características dos fornecimentos;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de for

necimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entre
ga estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em re
lação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5,9, Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela
ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmen-
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te, a qualquer tempo, sempre que eonsiderar a medida necessária, e recusar os materiais emprega
dos que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATAN
TE para pagamento;

5.15. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de forneci
mentos de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega esta
belecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impos
tos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver,

5.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as nor
mas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja pre
visto para ocorrer após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposi
ções contidas no Tenno de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apre
sentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os fornecimen

tos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n° 14.133/2021;
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6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n“ 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

6.9. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata dos produtos que julgar insuficientes, inadequados ou preju
diciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, de
correntes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defei¬
tos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
^ dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos produtos.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente Dispen-
de Licitação, a empresa proponentedetentorada propostade menor prcco por item, cuja docu

mentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece
bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e con
ta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou faUira no momento em que o órgão con

tratante atestar a execução do objeto do contrato.

sa
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenie acompanhadada comprovaçãoda regula
ridade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos siiios eletrônicos oficiais ou à documentação men
cionada no art. 68 da Lei n” 14.133. de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inici-
ar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante,

ou.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sitios eletrônicos oficiais,

para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da con
tratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele
vância. devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para

0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual =
I = (TX) I = (6 / 100V365

6%

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor dc com

pras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação dc menor preço, para,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste ins
trumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devi
damente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa dc licitação obedecerá aos termos do Art.
105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 124. da Lei n“ 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art, 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de referên
cia, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas dc
pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à habi
litação, inclusive as declaraçõesconforme modelos que deverão constar no futuro AVISO dc Dis
pensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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11. l. A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do con
trato. cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n“ 14.133/2021. sucedendo que
toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lein" 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor-

^ mal de atendimento, na forma da Lei.

12,1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocan
te à habilitaçãoou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente
no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federai n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos lermos do art. 117 da Lei n“ 14.133. de 2021, será designado representante para acompa

nhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocor
rências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-

vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos especifícos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01,122.0001.2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Adminis
trativas.

cas ou
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CLASSIFICAÇÃO ECONOMTCA: 3.3.90.30.ÜÜ ~ Material de Consumo.

FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen
tação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1, Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n” 14,133, de

2021, a Contratada que:

16.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato:

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contraio;

16.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

<«■*. 16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, dc T de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contra
tação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no
item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

Página 25 de 43



wuw^tíW^KPÊpaeiíusiw
Proc^ fÓJ ^

iRufaJ-

«*« 4f

yn\ 5

r
ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paj»e.\vww.crnncdreiras.ma.«ov. br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/Ò001-90

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica, pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como

pelas infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Refe

rência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi
nistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a
serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial
mente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm
virtude de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser
vando-se 0 procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei
n“ 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garan-
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tia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e co
brados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auto
ridade competente.

16.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes-

““ cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cau

sado à Administração, observado o principio da proporcionalidade .

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti

ca de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e deci
são sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administra
tivo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não conside-
radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da

Lei n° 12.846, de L de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminis
trativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Ad
ministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regu
lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmen
te documentação relativa a:

Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social c Trabalhista;

17.1.1.

17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 14.133, de 2021.
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19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos peio contratante, deverá
igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitivado objeto, excetu
ando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas ano
tações de data dos fornecimentos.

19.2. Independentementc da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material fornecido,
pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

^ 20.1. A empresa interessada cm participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apre¬
sentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
AVISO e seus anexos.

ser

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibili
dade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se
evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá
ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref,: DISPENSA DE LICITAÇAO N° XXX/2025.

OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa
de licitação em epigrafc, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de ideniidade/órgão emissor:	
CPF;	

Cargo/Funçào:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: RS
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

Total R$

4. Prazo de validade da proposta;

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram colados em moeda
nacional (Real - R$). já incluídos Iodos os tributos(impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

dede( )
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025 tt

O J202.Proc.
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2701002/2025

CONTRATO DE N

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNI

CIPAL DE PEDREIRAS E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

/2025 QUE

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município dc
Pedreiras - MA. simado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob

12.538.625/0001-90. neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio

Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRA
TANTE. do outro lado

. sediado na

0 n

, inscrita no CNPJ sob oa empresa

, doravante denominada CONTRATADA,
portador do CPF

presente Contraio Administrativo
/2025. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025, formalizado nos

autos do Processo Administrativo n® 2701002/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N®14.133/21 e demais normas
^ regulamentares pertinentes à espécie.

N'

neste ato representada por seu representante legal, Sr.
, têm. entre si. ajustado on'

N'

e aos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de uma empresa para aquisição de ma
teriais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrei-

MA. dc acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 004/2025.
PARAGRAFOPRIMEIRO:A presente contrataçãoadotarácomo regime de execução a Empreita-
ras -

da por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTQ DO OBJETQ

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá se responsabilizar pela garantia a boa qualidade dos materiais, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentementc da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade
dos fornecimentos prestados.
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CON

TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO 1)0 PRODUTO UMD QUANT V. UNIT. V. TOTAL

Água sanitária de 1 litro
Álcool liquido etilico hidratado 96° - litro

1 Uni d. 600

2 Unid. 30

Álcool cm gel, 70%, apresentação em
frasco 500g,		

3 Unid. 30

4 Álcool liquido etilico hidratado 70° 1L Unid. 30

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50
litros. Cesto e tampa injetado cm plástico

polipropileno, mecanismo do pedal para
abertura do cesto confeccionado em plásti

co resistente acompanha aro interno para
acomodação do saco de lixo. Cores diver-

Unid.5 0

sas.

Desinfetante liquido de 1 litro Unid. 6006

Desodorizador de ambientes spray, com
360ml

Unid. 607

Unid. 600Detergente liquido de SOOml

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8
unidades		

8

Unid. 1009

Esponja muliiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm		

250Unid.10

Unid. 100Flanela ouro 29x49cm em algodão11

Guardanapo de papel branco pequeno,
extra macio gofrado, medindo 24cm x
22cm, pet com 50 und,

Unid. 20012

Inseticida em aerosol embalagem com

válvula de segurança, fórmula d agua,
multinseticida, sem efe, frasco de 380mi

limpa alumínio und SOOml, composição,
ácido sulfônico, neutralizante, glicerina.

Unid. 6013

Unid. 6014

fragrância. espessante, corante e água.

Limpa vidro, aspecto fisico liquido, com
posição hidróxido de amônio, etanol, alca-
linizanie, sequestrante, corante e água,
frasco de 500 ml.			

Unid. 6015

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo

parafínico, cera microcristalino, dimetil
polisiloxano, tenso ativos não iônicos,
espessantes, alcalinizante, preservante,
solvente e veículo. Fragrâncias admissí
veis: lavanda, jasmim ou outra de aroma
equivalente. Embalagem: fra.sco de polieti-
leno com tampa flip-top contendo 200ml.

Unid. 6016

Luva látex para limpeza, borracha natural
de látex, borracha química, pigmentos e

200Par17
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revestimento de algodão, cor amarela,
tamanhos P, M, G

Papel higiênico, folha dupla. 30m, testado

dermatologicamente. de alta qualidade, de
cor branca, com produtos atóxicos, extra
macio, pacote com 4 rolos.

18 Unid. 300

Papel toalha com folha dupla, picotado,
não perfumado, antialérgico, branco,
acondicionado em pacotes com 2 rolos.

19 Unid. 200

Pedra sanitária: desodorizado sanitário,

composto por substâncias odorizantes, em

aspecto sólido, com furo no meio para

engate do suporte plástico. Acompanhada
de suporte plástico para prender ao vaso
sanitário, com 30 a 40g. apresentação em

caixa contendo uma unidade c um suporte
plástico.

Rodo em plástico medindo 40 cm, borra

cha dupla (0,5cm de espessura), cabo de
madeira revestido em plástico.

20 Unid. 200

21 Unid. 30

Sabão glicerina: sabão base de ácidos gra-
xos de gordura animal, vegetal, neutrali-'
zante, coadjuvantes, fragrâncias variadas e
água, pet c/ 5 und tablete com 200 g

Unid. 3022

Sabão em pó azul granulado, com ação

amaciante e alto poder de dissolução,
composição quimica tenso ativo aniônico,
coadjuvantes, sinergistas, branqueadores

ópticos, enzimas, corante, fragrância e
água. Princípio ativo: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, embalagem de Ikg

Unid. 10023

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 100 litros, refor
çado, espessura de 1,0 micras, acondicio
nado, contendo cada embalagem 100 uni
dades

Unid. 3024

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 30 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

do cada embalagem 100 unidades

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 50 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

do cada embalagem 100 unidades

Unid. 3025

Unid. 3026

Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de
largura, com cabo revestido de plástico.

Unid. 3027

Vassoura de piaçava com cerdas comp.
min. 11 cm, cabo reto, em madeira tra-

Unid. 3028
tada e polida, sem pintura com comp.
min. de 120 cm.

copo descartável: ein poliestireno nào to- PCT 80029
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xico, capacidade 50ml, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embala

gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro
cedência, certificado e registro de órgão
competente.

Copo descartável; em poliestireno não
toxico, capacidade 180ml, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a embala
gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro

cedência, certificado e registro de órgão
competente.

30 PCX 800

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo

mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentaçãomencionadano art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFOQUINTO: Havendo erro na apresentaçãoda Nota Fiscal ou dos documentos perti
nentes à contratação,ou, ainda, circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, como. por exem
plo. obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen
to ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra
zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmcnte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situ
ação quanto a regularidadefiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em

situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse pú-

Página 34 de 43



t*

é

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARyV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -- Home /^ügg/wu-w.cinnedreiras.ma.üov .br- E-mail:

CNPJ; 12.538.625/0001-90

blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con
tratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n'' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais aü-asos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = O.Ü0016438, assim apurado;

1 = (TX) 1 = ( 6 /100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária
^ da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das cenidões enumeradas nesta cláusu¬

la.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especifi¬
cado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manul, e Funcionamento das Atividades Adminis
trativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90,30.00 - Material de Consumo.
FONTE; 0100000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão
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por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNTCO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a partir

da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n”

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquida

ção da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS .F RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Refe
rencia:

PARAGRAFO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do

contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conlrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Veiar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
^ as penalidadesprevistas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFOQUARTO; Intervir ou interrompero fornecimentodo objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Con
trato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penali
dades cabíveis nos termos da Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilaieralmcnte o Contrato nos casos previstos na

Lei n‘'14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
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R(4b.

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata dc produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entre

gue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente

causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da re

cepção do produto fornecido para teste ate a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,

objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalizaçãodo objeto con
tratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detec
tadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irre
gularidades. fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento
dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Referên¬
cia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em conformida-
^ de com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição,sob as penas da Lei n'* 14.133/2021;

PARAGRAFODÉCIMOSÉTIMO; Assumirem caráter exclusivo,toda e qualquerresponsabilida
de de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em rela
ção a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados

pelo contratante, relacionados com as características dos fornecimentos:
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Fornecimentos, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente em relação aos fomeciincntos que forem objetos do Contrato e
prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmenle, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA

TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Con
trato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscali-
^ zação da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,
e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apre

sentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro

do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamenteuniformizadose
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATAN

TE na Ordem de Fornecimentos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo
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de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO; Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do
objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO; Tomar todas as providências necessárias para o fiel cum

primento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclu

sive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que;

PARAGRAFO PRIMEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lieitação
sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual
quer natureza;

Página 39 de 43



FL8,	i m

[-STADO DO MARANMÃO

CÂMARA MUMC IPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cciuro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ptfge. ww^v.cmpcdreiias.ma.gov. br- E-mail;

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n" 12.846, de 1®
de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi

cativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta c

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no
Tenno de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas in
frações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafodécimo quarto
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos paga
mentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des

se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execuçãodo contrato sujeitará o con
tratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra
ção a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cu
mulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei
14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje-
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tivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali
zar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.(33, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°
9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judi
cialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante detemiine, a multa deverá ser recolhida

no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju
ízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes
cente judicialmentc, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

^ PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe
tente. com despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi
gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrati-
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos

da Lei n“ 12.846. de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici
pação de agente público.

vas nao

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada para esse fim.
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PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não ex

clui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnica.s, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120
da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pen

dências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior deste Municipio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n7 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133. de 1° de Abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E RE¬

CEBIMENTO DO OB.TETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21. que de
verá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente,
o(s) servidor(es) rcsponsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:
(nome completo,nacionalidade,profissãoe condiçãojurídica do representanteda empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A

EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizadonos cadastrosjun
to a esta municipalidade seu endereço de e-mail c seu endereço físico, bem como fica responsável
em acompanhar o Diário Oficial do Municipio - DOM, para acompanhar eventuais comunicações,
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFOÚNICO: Os casos omissos serão resolvidosà luz da Lei Federal n"14.133/21. a Lei

Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais dc direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SF.TIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privile

giado que seja.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n” 2701002/2025

OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1. RELATÓRIO

e consumo

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato
aduzindo; ...a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o principio

instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação

mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamenie a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.
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A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 75. inciso II) da Lei n" i 4,133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI K 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 75, inciso II
da Lei if 14.133/2021

Ari. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS

50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e compras; valor atualizado por Decreto n” 12.343/2024, de
30 de dezembro de 2024, para RS 62.725.59 (sessenta e dois
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

Reais)

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente

procedimento estima-se que o valor é de R$ 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos noventa e

oito reais e noventa centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, solicitante. Salientando-se que não
compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o
preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos {Lei n” 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,

norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 destaII

Lei:

parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimentoIII

dos requisitos exigidos;
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IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

Comprovação dc que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação minima necessária;

V

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme

obser\'ações Já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

À vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, no valor de R$ 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos noventa e oito reais e

noventa centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, concluo

pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação de uma empresa para

aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA.

Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual,
contendo o Termo dc Referência, a pesquisa de preços e a justificativa da escolha do fornecedor,
assegurando a conformidade com os princípios administrativos.

SMJ.. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro de 2025.

ADALBERTO BEZERRA DE SOÜSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Q04/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270IOQ2/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPA-
ÇÃO DE

(ME, EPP, MEI)

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementam” 147/2014).

Art, 75, inciso II da lei n" 14.133, de T de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n" 12.343/2024, de 30 de dezem

bro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de uma empresa para aquisição de materiais
de limpeza e consumo diversos para atender as necessida
des da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO

https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.phpLINK DO AVISO

PERÍODO DE RECEBIMEN

TO DAS PROPOSTAS E DO

CUMENTAÇÃO

DE 06/02/2025

ATÉ 11/02/2025

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOS-

TAS E DOCUMENTAÇÃO
contaio(^cmpedreiras.ma.gov.br

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor Preço Por Item.

RS 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos noventa e oito
reais e noventa centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 004/2025

ART. 75, INCISO II, § 3“ DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021 19

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA. situado à
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n'' 12.538.625/0001-90,

^ neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal. Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75,

inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021. toma público

que tem interesse em realizar a Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza
e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, na for
ma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2, Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação

direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PUBLICO o inte
resse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1,3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)

E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 004/2025

PROCESSO ADM: N'’. 2701002/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 11/02/2025 às 23:59

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÀO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 06/02/2025 à 11/06/2025
na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo. n° 906, centro. Pedreiras -
MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs. em dias uteis ou pelo E-

mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2,1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de uma empresa para aquisição
de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é RS 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos no
venta c oito reais e noventa centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subltem 12.2 deste

AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos do
cumentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções pre
vistas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe
queno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe

nhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-
vado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidorseja empresário,sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquerinteressadosenquadradosnas vedaçõesprevistas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empre
sais), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos
documentosexigidos, que poderá recorrer administrativamentenum prazo de até 3 (três) dias úteis
após tomar ciência da decisão.
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4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidadecom o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os
itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de eotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

5,1.1. POR METO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A{s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de

licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita

ção relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-
to@cmDedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de pre
ços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação
n° 004/2025;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVI
SO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n":	
Endereço:	

Razão social:

CNPJ n":	

Endereço:	

AA

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação’

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

5.5.2. Devem ser incluidas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
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5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em alga
rismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo
todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contrata
ção disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. Anexo

I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura. A

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponen
te a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação,
em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informa

ções técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de

fato superveniente e aceito pela administração,

5.9. Considerar-sc-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegu
rar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tri
butos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,

^ trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos re
quisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de respon
sabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa

LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente

(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
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Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan
do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista;

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovan

te de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tri
butos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Fe
deral e INSS, conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Estado, expedidapelo Estado do domicílioou sede da empresa proponente, comprovando a regula-

^ ridade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativi
dade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, compro
vando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitidapelo Tribunal Superiordo Trabalhoou ConselhoSuperior da Justiça do Trabalho ou Tribu
nais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
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6.9.1. Os documemos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran
te agente da Administração, mediante apresentação de original ou dc declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento dc firma somente será exigido quando houver dúvida dc autenticidade, sal
vo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito dc solicitar o original de qualquer documento,
^ sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer

dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilita¬
do.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.

Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados

da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa dc
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de ha
bilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen-
^ tação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dis
pensa dc licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Pre
sente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1 l.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OlOi - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01,122.0001. 2001 - Manut, e Funcionamento das Atividades Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE; 0100000000
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12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de

habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins
trumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 11 (onze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do An. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem

0 seguinte;

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s)vencedora(s)deverá(ã)o apresentartoda a documentação necessária à habi
litação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habi
litação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do alo ou da lavratura da ata, se presente no momen
to da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo

no prazo previsto na Lei Federal n®. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n” 14.133. de 2021. será designado representante para acompa

nhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaci-
onadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários
evenlualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Refc;
rencia:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompa
nhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2, Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n
14.133/2021;

16.1.5. Efemar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6, Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n° 14.133/2021;
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16.1.7, Modificar ou rescindir unilateraimente o Contrato nos casos previstos na Lei n
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste
Tenno de Referência;

16.1.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de materiais que julgar insuficientes, inadequados ou pre-
A judiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o o forne
cimento do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quanti

tativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito

à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo

para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento do objeto.

16,2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações nrevistas no contrato e no Termo de Refe

rência;

16.2.1. Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da

Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even

tualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos im

postos exigidos pela Contratante e o lote e número do processo de contratação.

16.2.4. Executar os fornecimentos confoime especificações definidas no presente Termo de Refe

rência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
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16,2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos fornecimentos;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fornecimen
to, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabe
lecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
^ responder pela fiel execução do Contrato:

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa
nhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parci
almente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais em-

^ pregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento:

16.2.15. Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo dc
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identifíeados por meio dc crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando foro caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de for
necimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AD.MINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n“ 14.133. de 2021. a Contratada

que:

17.1.1, dar causa à inexecução parcial do contraio;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n” 12.846, de 1" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1,12 deste AVISO, bem como pelas infra-
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ções administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1,7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17,3, As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRA
TADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento even-
tuaímente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no im
porte de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensató
ria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previs
tas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14.133. de 2021, as em

presas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco
lhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

ou

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-sc o procedimento previs
to na Lei n” 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante detemiine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil,

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob

servado 0 princípio da proporcionalidade.
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17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administra
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda
mentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do

primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus ane
xos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus
termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo
aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO c às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda
a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes

do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão á disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, de 2“ a 6“ feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quatorze) onde poderão ser consul
tados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no
www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (contato@.cmpcdreiras.ma.gov.br). onde po
derá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19. l. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;
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19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.
C<i 4 1

Pi
19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. PL;

R

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025.

r

j,
rJ

Ttadp/é Silva
Presidente da Câhiarp Municipal de Pedreiras

arcio

V7
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.-OBJETO

1.1. Contralação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que aquisição regular de materiais de limpeza e consumo diversos é fundamental
para garantir a manutenção da higiene e da ordem nos espaços físicos da Câmara Municipal. A se
guir. são apresentados os principais pontos que justificam a necessidade desses materiais:

Preservação da Saúde e Bem-Estar: A limpeza adequada dos ambientes é essencial para
promover um ambiente de trabalho saudável para os servidores, vereadores e demais colaboradores

da instituição. A falta de higiene pode propiciar a proliferação de doenças e afetar o bem-estar dos
envolvidos.

a.

b. Manutenção da Imagem Institucional: A Câmara Municipal é uma representação pública

e, portanto, deve zelar pela sua imagem perante a comunidade. Ambientes limpos e bem cuidados

transmitem profissionalismo e respeito aos cidadãos, fortalecendo a credibilidade da instituição.

Eficiência Operacional: A disponibilidade de materiais de limpeza adequados garante a
realização eficiente das atividades de limpeza e manutenção dos espaços, evitando atrasos ou inter
rupções nas atividades legislativas.

Economia de Recursos: A compra regular de materiais de limpeza permite um melhor pla

nejamento financeiro, evitando gastos emergenciais ou a falta de insumos essenciais, o que pode

levar a desperdícios e custos adicionais.

c.

d.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi deter
minado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com base em tal

procedimento, foi estimado o valor total de RS 34.398,90 (trinta e quatro mil, trezentos noventa
e oito reais e noventa centavos).

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Ãgua sanitária de I litro

ITEM UMD QUANT UNIT. V. TOTAL

Unid. RS 2,74 RS 1.644.001 600

Álcool liquido etílico hidratado 96° - litro

Álcool em gel, 70%, apresentação em
frasco 500g.

Unid. RS 11,57 RS 347,102 30

R$ 238,503 Unid. 30 RS 7,95

Álcool liquido etílico hidratado 70° IL
Cesto de lixo com campa e pedal de 50

litros. Cesto e tampa injetado em plástico
polipropileno, mecanismo do pedal para

abertura do cesto confeccionado cm plásti-
co resistente acompanha aro interno para

Unid. RS 9,47 RS 284,104 30

Unid. RS 137,70 RS 688,505 5
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acomodação do saco de lixo. Cores diver¬
sas.

6 Desinfetante liquido de 1 litro	
Desodorizador de ambientes spray, com
360ml

Unid. 600 RS 6,93 RS 4.158,00

7 Unid. 60 RS 13,63 RS 817,80

8 Detergente líquido de 500ml Unid. 600 RS 2,87 RS 1.722,00

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8
unidades

9 Unid. 100 R$ 6,50 RS 650,00

Esponja multiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm

10 Unid. RS 2,02250 R$ 505,00

11 Flanela ouro 29x49cm em algodão Unid. 100 RS 3,63 RS 363,00

Guardanapo de papel branco pequeno,
extra macio gofrado, medindo 24cm x
22cm, pct com 50 und.

12 Unid. RS 5,08200 RS 1.016,00

Inseticida em aerosol embalagem com
válvula de segurança, fórmula c/ agua,
multinseticida, sem cfc, frasco dc 380ml

13 Unid. 60 RS 15,56 RS 933,60

limpa alumínio und 500ml, composição,
ácido sulfônico, neutralizante, glicerina,
fragrância, espessante, corante e água.

Limpa vidro, aspecto físico liquido, com
posição hidróxido de amônio, etanol, alca-
iinizante, sequestrante, corante e água,
frasco de 500 mí.

14 Unid. 60 RS 3,23 RS 193,80

15 Unid. RS 9,22 RS 553,2060

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo

paraflnico, cera microcristalino, dimetil

polisiloxano, tenso ativos não iônicos,

espessantes, alcalinizante, preservante,
solvente e veículo. Fragrâncias admissí

veis: lavanda, jasmim ou outra de aroma
equivalente. Embalagem: frasco de polieti-
leno com tampa flip-top contendo 2QQml.

Luva látex para limpeza, borracha natural

de látex, borracha química, pigmentos e

revestimento de algodão, cor amarela,

tamanhos P, M, G					

Unid. RS 8,59 RS 515,4016 60

200 RS 7,65 RS 1,530,0017 Par

Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado
derraatologicamente, de alta qualidade, de
cor branca, com produtos atóxicos, extra
macio, pacote com 4 rolos,

RS 8,17 RS 2.451,00Unid. 30018

Papel toalha com folha dupla, picotado,
não perfumado, antialérgico, branco,
acondicionado em pacotes com 2 rolos.

Pedra sanitária: desodorizado sanitário,

composto por substâncias odorizances, em

aspecto sólido, com furo no meio para
engate do suporte plástico. Acompanhada
de suporte plástico para prender ao vaso
sanitário, com 30 a 40g. apresentação em

caixa contendo uma unidade e um suporte

plástico.	

RS 9,66 RS 1.932.00Unid. 20019

20 Unid. RS 2,88 RS 576,00200
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Rodo em plástico medindo 40 cm, borra
cha dupla (0,5cm de espessura), cabo de

madeira revestido em plástico.	
Sabão glicerina: sabão base de ácidos gra-
xos de gordura animal, vegetal, neutrali-
zante, coadjuvantes, fragrâncias variadas e

água, pct d 5 und tablete com 200 g	
Sabão em pó azul granulado, com ação
amaciante e alto poder de dissolução,
composição quimica tenso ativo anionico,

coadjuvantes, sinergistas, branqueadores
ópticos, enzimas, corante, fragráncia e
água. Princípio ativo: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, embalagem de Ikg

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 100 litros, refor

çado, espessura de 1,0 micras, acondicio-
nado, contendo cada embalagem 100 uni
dades

21 Unid. 30 RS 13,90 RS 417,00

22 Unid. 30 RS 9,89 R$ 296,70

23 Unid. iOO RS 10,49 RS 1.049,00

24 Unid. 30 RS 36,32 RS 1.089,60

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 30 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

do cada embalagem 100 unidades

25 Unid, 30 RS 16,43 RS 492,90

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 50 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

do cada embalagem 100 unidades

Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de
largura, com cabo revestido de plástico.

Vassoura de piaçava com cerdas comp.
min. 11 cm, cabo reto, em madeira tra-

RS 31,62 RS 948,6026 Unid. 30

RS 17,93 R$ 537,90Unid. 3027

RS 10,94 RS 328,20Unid. 3028
tada e polida, sem pintura com comp.
min. de 120 cm.

copo descartável: em poliestireno não to-

xico, capacidade 50inl, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embala

gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro

cedência, certificado c registro dc órgão
competente.

RS 3,51 RS 2.808,00PCT 80029

Copo descartável: em poliestireno não
toxico, capacidade 180ml, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a embala
gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro

cedência, certificado e registro de órgão
competente.

RS 6,64 RS 5.312,00PCT 80030

RS 34.398,90
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4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada lerá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento da
ordem de fornecimento.

5. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA.

5.1.0 fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lei n" 14.133/2021:

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

^ previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even-
lualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos
exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

5.4. Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos fornecimentos para atender as demandas contrata
das:

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as características dos fornecimentos;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de for

necimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entre
ga estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente cm re
lação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, cm decorrência da presente rela
ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmen-
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te, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais emprega
dos que julgar inadequados:

5.13, Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATAN
TE para pagamento;

5.15. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-ios com os Equipamentos de Proteção Individual - EPÍ, quando for o caso:

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de forneci
mentos de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega esta
belecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impos
tos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as nor
mas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja pre
visto para ocorrer após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposi

ções contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive

quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apre

sentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens

patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nao mais utilizar os fornecimen

tos da Contratada caso a mesma nao cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n*» 14.133/2021;
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6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n” 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem dc fomecinienio de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

6.9. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO:

6.10. Solicitar a substituição imediata dos produtos que julgar insuficientes, inadequados ou preju
diciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos cventualmente causados à CONTRATADA, de

correntes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para
teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defei¬
tos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

^ 6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos produtos.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe

prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente Dispen
sa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco por item, cuja docu
mentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece
bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e con
ta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão con

tratante atestar a execução do objeto do contrato.
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarncnte acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal e trabalhista,mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
cionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021,

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inici-
ar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

^ 8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da con
tratante,

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

men-

para

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n“ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP. sendo:

EM = Encargos moraiórios;

N = Número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

Percentual da taxa anual
I = (TX) I = (6 / 100 )/365

TX

6%

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de com

pras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposia/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-ão estrilamente às disposições deste ins
trumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devi
damente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art.
105 daLein° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis

posto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

^ 9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do capui do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize

rem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no lernio de referên
cia, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habi

litação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dis

pensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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11.1. A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do
trato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n° 14.133/2021. sucedendo que
toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despes

12. RFXURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos tennos do art
165 da Lei n" 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocan
te à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para inierposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente
no momento da abertura.

con-

a.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n** 14.133. de 2021. será designado representante para acompa
nhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocor
rências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

evcntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, classificada confonne abaixo

especificado;

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 -Manut. e Funcionamento das Atividades Adminis

trativas.
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CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen
tação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei n*" 14,133, de
2021, a Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16. l .3. dar causa à inexecução total do contraio;

16.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

! 6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contra

tação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no
item 14.1

16.2.3. Impedimento dc licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo dc Referência.
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica, pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Refe

rência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi

nistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a
serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial
mente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada

de outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude dc atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser
vando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei
n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garan-
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tia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal
brados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auto
ridade competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes

cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cau

sado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade .

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti
ca de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e deci
são sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administra

tivo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside

radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da
Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminis
trativa.

e co-

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Ad
ministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá iodas as exigências dc habilitação, devidamente regu

lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n“ 14.133/2021, exigindo principalmen
te documentação relativa a:

Habilitação jurídica,
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

17.1.1.

17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1.0 objeto deste Tenno dc Referência se fundamenta na Lei Federal n". 14.133, dc 2021.

Página 27 de 43



*T I

pQRtóSíj

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. wvvw.cmnedreiras.ma,aov.b r- E-mail:

CNPJ; 12.538.625^001-90

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante, deverá

igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do objeto, excetu-
ando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamentecomprovadopelas
tações de data dos fornecimentos.

19.2. Indepcndentemcnte da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material fornecido,
pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apre
sentar proposta dc preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e
AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado.

ser

ano-

no

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibili
dade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se

evitar "jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá
ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

^ Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N*' 004/2025.

OBJETO: Contralação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade

das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente;

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-inail;	

(DDD) Telefone: (...)....

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:	

Cédula de idenlidadc/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: RS

Página 29 dc 43



*»

ir

d

Pi

FLS^

R>*h^ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg. www,cmnedreiras.ma.gov.br - E-mail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL
ITEM UND QTD

Total R$

4. Prazo de validade da proposta;

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluidos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

de de( )
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
if.

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2701002/2025

CONTRATO DE N

ENTRE ST CELEBRAM A CAMARA MUNI

CIPAL DE PEDREIRAS E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

/2025 QUE

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de

Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n° 906, centro. Pedreiras ■ MA, inscrito no CNPJ sob

o n" 12.538.625/0001-90. neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio

Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRA
TANTE. do outro lado

, sediado na

, inscrita no CNPJ sob oa empresa

, doravante denominada CONTRATADA,

portador do CPF
Contrato Administrativo

N'

neste ato representada por seu representante legal, Sr. 	
, têm, entre si, ajustado o presente

/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025, formalizado nos

n

N'

autos do Processo Administrativo n° 2701002/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

c aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de uma empresa para aquisição de ma
teriais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrei-

MA. de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025.ras -

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a Empreita

da por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá se responsabilizar pela garantia a boa qualidade dos materiais, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade

dos fornecimentos prestados.
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CON
TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS ( ).

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Agua sanitária de 1 litro

Álcool líquido ctíHco hidratado 96° - litro

V. UNIT. V. TOTALUMD QUANTITEM

Unid. 6001

2 Unid. 30

Álcool em gel, 70%, apresentação em
3 Unid. 30

frasco 500g,

Álcool líquido etilico hidratado 70° IL4 Unid. 30

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50
litros. Cesto e tampa injetado em plástico

polipropileno, mecanismo do pedal para
abertura do cesto confeccionado em plásti
co resistente acompanha aro interno para
acomodação do saco de lixo. Cores diver-

5 Unid. 5

sas.

6 Desinfetante liquido de 1 litro Unid. 600

Desodorizador de ambientes spray, com
360ml

7 Unid. 60

8 Detergente liquido de 500ml Unid. 600

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8
unidades

9 Unid. 100

Esponja multiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm

10 Unid. 250

11 Flanela ouro 29x49cm em algodão Unid. 100

Guardanapo de papel branco pequeno,
extra macio gofrado, medindo 24cm x12 Unid. 200

22cm, pct com 50 und.

Inseticida em aerosol embalagem com
válvula de segurança, fórmula d agua,
multinseticida, sem cfc, frasco de 380ml

13 Unid. 60

limpa alumínio und 500ml, composição,

ácido sulfônico, neutralizante, glicerina,
fragrância, espessante, corante e água.

14 Unid. 60

Limpa vidro, aspecto físico liquido, com
posição hidróxido de amônio, etanol, alca-

linizante, sequestrante, corante e água,
frasco de 500 ml.

15 Unid. 60

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo

parafínico, cera microcristalino, dimetil
polisiloxano, tenso ativos não iônicos,

espessantes, alcalinizante, preservante,
solvente e veículo. Fragrâncias admissí
veis: lavanda, jasmim ou outra de aroma

16 Unid. 60

equivalente. Embalagem: frasco de polieti-
leno com tampa flip-top contendo 20Qml.

Luva látex para limpeza, borracha natural
de látex, borracha química, pigmentos e

17 Par 200
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revestimento de algodão, cor amarela,
tamanhos P, M, G

Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado
dermatologicamente, de alta qualidade, de
cor branca, com produtos atóxicos, extra
macio, pacote com 4 rolos.

Papel toalha com folha dupla, picotado,
não perfumado, antialérgico, branco,
acondicionado em pacotes com 2 rolos.

Pedra sanitária: desodorizado sanitário,

composto por substâncias odorizantes, em
aspecto sólido, com furo no meio para

engate do suporte plástico. Acompanhada
de suporte plástico para prender ao vaso

sanitário, com 30 a 40g. apresentação em

caixa contendo uma unidade e um suporte
plástico.

Unid. 30018

Unid. 20019

20 Unid. 200

Rodo em plástico medindo 40 cm, borra

cha dupla (0,5cm de espessura), cabo de
madeira revestido em plástico.

21 Unid. 30

Sabão glicerina: sabão base de ácidos gra-
xos de gordura animal, vegetal, neutrali-

22 Unid. 30
zante, coadjuvantes, fragrâncias variadas e
água, pct c/ 5 und tablete com 200 g

Sabão em pó azul granulado, com ação

amaciante e alto poder de dissolução,
composição química tenso ativo aniônico,

coadjuvantes, sinergistas, branqueadores
ópticos, enzimas, corante, fragrância e
água. Princípio ativo: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, embalagem de Ikg

23 Unid. 100

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 100 litros, refor-

24 çado, espessura de 1,0 micras, acondicio

nado, contendo cada embalagem 100 uni
dades

Unid. 30

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 30 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

do cada embalagem 100 unidades

25 Unid. 30

Saco plástico, não reciclado em polietile-
no; preto, capacidade de 50 litros, espessu
ra de 0,08 micras, acondicionado, conten-

do cada embalagem 100 unidades

26 Unid. 30

Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de
largura, com cabo revestido de plástico.

27 Unid. 30

Vassoura de piaçava com cerdas comp.
min. 11 cm, cabo reto, em madeira tra

tada e polida, sem pintura com comp.
min. de 120 cm.

28 Unid. 30

29 copo descartável: em poliestireno não to- PCT 800
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xico, capacidade 50inl, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embala
gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro

cedência, certificado e registro de órgão
competente.

Copo descartável: em poliestireno não
toxico, capacidade 180ml, embalados em
pacotes com 100 unidades cada. a embala
gem deve ser protegida com sacos plásti
cos invioláveis e deverá atender as normas

da abnt, com dados de identificação e pro

cedência, certificado e registro de órgão
competente.

PCT 80030

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo

mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem
plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen
to ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra
zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manuten

ção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situ
ação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pú-
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biico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con
tratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; O pagamento será creditado direlamente na conta bancária

da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusu¬
la,

● Banco;	

● Agência;	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especifi
cado;

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Adminis

trativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE; 0100000000

PARAGRAFO UNICO; Em caso de proirogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão
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por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a partir

da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquida

ção da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Refe
rência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do

contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUfNTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Con
trato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penali
dades cabíveis nos termos da Lei n" 14,133/202 i;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir uniiateralmente o Contrato nos casos previstos na
Lei n“l4.l33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Página 36 de 43



<:■
Pi c>

i t FLS, SÜé̂
«51?

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'w\\-\v.cmnedreirü.s.ma.üov.br- E-mail:

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes,
inadequado.s ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entre

gue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuizos eventualmente
causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da re
cepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,

objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto con

tratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detec
tadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irre
gularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento
dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referên
cia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em conformida

de com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda c qualquer responsabilida
de de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em rela

ção a si, quanto ao pessoal eveniualmente contratado para a execução dos fornecimentos;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelo contratante, relacionados com as características dos fornecimentos;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Fornecimentos, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente em relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e

prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA

TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Con
trato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscali

zação da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,
e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apre
sentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro

do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI. quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATAN

TE na Ordem de Fornecimentos, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo
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de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com Iodas as despesas relacionadas à execução do

objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos

efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para

ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cum

primento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s). inclu

sive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do arl. 155 da Lei n“ 14,133, de 2021. a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual

quer natureza;
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1"
de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante:

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no
Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas in
frações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a impo

sição de penalidade mais grave que a .sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos paga
mentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor de pagamento eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda des
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o con

tratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra
ção a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cu
mulada de outras sanções previstas no Temio de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei

n" 14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a fmstrar os obje-
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tivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali
zar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n“
9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados Judi-
cialmenie.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju

ízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes
cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n’’ 12.846, de 1" de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi
gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrati
vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos

da Lei iV 12.846, de 1" de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici
pação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou

comissão designada para esse fim.

Página 41 de 43



^ ■'Jv

Í'>i;aaÈ4^; «»*C3i p-

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page, www.cmpcdrciia.s.ma.üov.b r- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não ex

clui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art, Art. 120
da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pen
dências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade

superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os

artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n”

14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando suplctivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RE

CEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal

do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n® 14,133/21, que de

verá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente,
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento ”in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo

com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A

EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros jun
to a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico. bem como fica responsável
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais comunicações,

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à iuz da Lei Federal n‘'14.133/21, a Lei

Complementar n® 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privile

giado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Mareio Francigard Furtado c Silva

Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada

Página 43 de 43



p-

ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.^nyw.cmpedreiras.ma.gov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal

O Agente de Contratação da Câmara Municipal do Município de Pedreiras/MA, vem

por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de

habilitação referente à Dispensa de Licitação n“ 004/2025.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que

informamos que a empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ pelo n"
40.330.660/0001-55, foi a única empresa a apresentar proposta e documentos de habilitação
conforme exigido no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências

estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a Contratação de uma empresa para

aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, é considerada

habilitada para a prestação dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a

legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade , moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 12 de fevereiro de 2025.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 009/2025 - GP

Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home PQge.\%'\sw.cmpedreiras.ma.gov. br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Administrativo 2701002/2025, os

Documentos dc Habilitação e a Proposta de Preços.

Pedreiras/MA, em 11 de fevereiro de 2025.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA 52991202300 CNPJ: 40.330.660/0001-55

RAIMUNDA SILV'A DE OLIVEIRA. Brasileiro, Casado, Separação de Bens. nalural da cidade de Santo
Antonio dos Lopes - MA, data de nascimento 16/06/1976, portador do RG: n° 000039172894-6 . SSP-MA
e CPF: n° 529.912.023-00. residente e domiciliado na cidade de Buriticupu - Ma. Est Povoado Alto De
Areia S/N, Zona Rural. Pedreiras ~ MA. 65725-000. neste ato representado(a) pelo(a) Procurador(a)
PAULO SÉRGIO DOS ANJOS VIANA, brasileiro, casado(a). Separação de Bens, Contador, natural da
cidade de Macarani - BA. data de nascimento 15/07/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n°
279352920046. expedida por SSP/MA e CPF; n° 041.794.663-50. residente e domiciliado na cidade de
Açailândia - MA. na Rua 20 de Novembro, SN, Porto Seguro II. CEP: 65930-000 na qualidade de titular da
empresa RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA 52991202300 com sede na Rua Principal N° 118. Bairro:
Alto de Areia, 65725-000, PEDREIRAS - MA, Com registro nessa junta comercial 218.0228879-8, inscrito
no CNPJ sob N° 40.330.660/0001-55

Resolve alterar as seguintes cluasulas.

CLÁUSULA I - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

Fica alterado o nome empresarial . que passa a ser R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO , e usará a

expressão COMERCIAL OLIVEIRA como nome fantasia.

Cláusula II: Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento de inscrição
o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

Cláusula III - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

A empresário individual adotará como nome empresarial a firma R SILVA DE OLIVEIRA

COMERCIO, e usará a expressão COMERCIAL OLIVEIRA como nome fantasia.

CLAUSULA II - DO CAPITAL

O capital será de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinehtos reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente do País.

CLÁUSULA III - DA SEDE

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Principal N® 118. Bairro; Alto De Areia.
65725-000 Pedreiras-MA.

CLÁUSULA IV - 1)0 OBJETO

0 empresário individual passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimcrcados,
mercearias e armazéns, comércio varejista de bebidas, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio
varejista de artigos de armarinho, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
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pessoal, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados.

Parágrafo único: E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4723-7/00 ■ Comércio varejista de bebidas
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados

CLÁUSULA V

O empresário declara, sob as penas da lei, que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e inclusive para efeito ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de
exercer atividade empresária e nào possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - O prazo de duração da empresa é indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Micro Empresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°. 11, LC n° 123, de 2006)

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA. 05 de Setembro de 2023

RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA

Representado por Paulo Sérgio dos Anjos Viana
CPF: 041.794.663-50
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04179466350 PAULO SÉRGIO DOS ANJOS VIANA

CERTIFICO O REGISTRO SM 14/09/3023 I)Sl42 SOB H* 20231147449.

PROTOCOLOi 231147449 DE 05/09/2023.

CAdIOO de VERIFICAÇÍO: 12313492754. CKFJ DA SEDE: 40330640000155 .

KIRE: 21802268798. COM EFEITOS DO REGISTRO Q(: 05/09/2023.

R SILVA DE OLIVEIRA COKBSCtOJUCEMA

CARLOS AHURS DB MDRABS PSRSIRA

SECRBTAr10-GBRAL

WWW. eapr«0a£aciX .cbA4 90v.br

A vâlldAOe deece docusMintO. se (ica sujeice d eoaipeovAç4o de euCenticidade noa respectivos portais,

informando seue respectivos códi9oa de verificação.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.330.660/0001-55

Certidão n°: 6747982/2025

Expedição: 05/02/2025, às 14:30:23
Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R silva de oliveira comercio (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.33 0.660/00 01-55, NÂO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

-* D
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUEHO it)E inscrição
40.330.660/0001-55

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

11/01/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOVE EMPRESARIAL

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

TiTulO 00 ESTABELECIMENTO iNOME DE PanTASIA)

COMERCIAL OLIVEIRA

POR'E

ME

COOGOE DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmenticios - minimercados,
mercearias e armazéns

COOIGO £ DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CODIGO E OESCRIÇiO DA NATUREZA JURiDlCA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMEROLOGRADOURO

R PRINCIPAL

COMPLEMENTO

118

UPCEP BAIRROlDISTRITO

ALTO DE AREIA

município

PEDREIRAS MA65.725-000

ENDEREÇO ELETROniCO

VIANA.CONTABILIDADE@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 8852-2908

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
11/01/2021

SITUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA

r
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÍO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
**«***«»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2025 às 14:29:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão; 036227/25 Data da 05/02/2025 14:26:19

Inscrição Estadual: 126789193

Razão Social: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

CPF/CNPJ:40330660000155

Endereço:

Telefone:

RUA PRINCIPAL, 118 CEP: 65725000 - ALTO DE AREIA

{99)88522908 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2025 14:26:19
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N“ Certidão: 011057/25 Data da 05/02/2025 14:26:36

Inscrição Estadual: 126789193

Razão Social: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

CPF/CNPJ:40330660000155

Endereço:

Telefone:

RUA PRINCIPAL, 118 CEP: 65725000 - ALTO DE AREIA

(99)88522908 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2025 14:26:36



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

CNPJ: 40.330.660/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:22:20 do dia 20/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/06/2025.

Código de controle da certidão: F08F.CC88.523F.B8D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

40.330.660/0001>S5

R SILVA DE OLIVEIRA COMERaO

RUA PRlNaPAL 118/ALTO DE AREIA / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012521566248495723

Informação obtida em 05/02/2025 14:11:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, 111 ● CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4.253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DIVIDA ATIVA

Cõdigo

000056531

COAlAbUiOld

R SILVA OE OLIVEIRA COMERCIO

Logradouro

RUA PRINCIPAL

CPF/CNPJ

40.330.660/0001-55

Número .Ç°aiaiai39aiB

DWJAU'118

Pl
Bdirro C6P

POVOADO ALTO DE AREIA 6572500

c«»s« UF

PEDREIRAS MA

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, a requerimento da pessoa interessada,

CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir
0 recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data durante a vigência desse prazo.

Emitida às 14:34:18 do dia 05/02/2025

Válida até 06/05/2025

Código de Controle da Certidão/Número FDFA32499B80E36C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 40,330,660/0001-55 Inscrição Estadual: 12,678919-3

Razão Social: R SILVA OE OUVEIRA COMERCIO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

Pi y20^
ÍEENDEREÇO

Logradouro; RUA PRINCIPAL

Número: 118 Complemento:

Bairro; ALTO DE AREIA

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP; 65725000 ODD: Telefone: 88522908

FL&.

Rub^

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 ● COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA OE CALÇADOS

Descrição CNAE

t

COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE
PESSOAL

4781400 COHÉRaO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4772500

H

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 12/11/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s): 10/07/2023 - (Devido emissão voiuntána),

EDF a partir de:

CTE a partir tie:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas gelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
denvada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/02/2025

Número da Consulta:

r~~^

o
V pf*M t>iri .r>. 'i-
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 40.330.660/0001-55 Inscrição Estadual: 12.678919-3

Razão Social: R SILVA DE OUVEIRA COMERCIO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

FL&
ENDEREÇO

Logradouro: RUA PRINCIPAL

Número: 118 Complemento:

Bairro: ALTO DE AREIA

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6572S000 DDD: Telefone: 8852290S

RHb.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
1

COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE
PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA OESEeiDAS

4772S00

47S5502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 12/11/2024

OBRlGAÇOES

NFe a partir de (CNAE's): 10/07/2023 - (Devido emissão voluntána),

EDF a partir de:

CTE a paitir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em infonriações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/02/2025

Número da Consulta:

I

O



o Melhor preço da Regloo

Vassoura de pelo sintético cl 60x5 cm de largura,
com cabo revestido de plástico.

30 17,90 537,00Unid.27

vassoura ae piaçava com ceroas comp. min. 11

cm, cabo reto, em madeira tratada e polida, sem
pintura «xn comp. mín. de 120 cm.

copo descartável; em políestírmo não toxico,
capacidade 50ml. embalados em pacotes com 100
unidades cada. a embalagem deve ser protegida

30 10,90 327,00Unid.28

OlA/u-Rit nTvn,n0v«7id e uwoa cnonuci

normas da abnt. com dados de identificação e

procedérxáa. t^rtíTicado e registro de órgão
competente

Copo descartável; em poliestireno não toxico.
capacidade 180ml, embalados em pacotes com 100

49

A
■^1

* - -

6,60 5 280,00com sacos plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da abnt, com dados de identificação e
procedência, certífícado e registro de órgão
competente.	

PCT 80030

ai 000.00

4. Prazo de validade da proposta; 90 dias

Declaramos que os preços unKáríos e total dos itens foram cotados em moeda nacional
\Rc« — R$), já iiiuiuíüua tuuu» wa úiLuiuá (impual<ua c laxêrs), õiiudiyua iiaOãia, imucRiiiáicia,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2025.

mFta,

At O^iWQlhTL
R SILVA DÊ OLIVEIRA COMERCIO

r.NP.t- an 330 660/0001-95

RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA

CPF: 529.912.023-00

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO - CNPJ: 40.330.660/0001-^5

Rua Principal N® 118, Bairro: Alto de Areia, 65725-000, Pedreiras ■ MA



<● ● ■

o Melhor preço da Região

PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/202S

À

asT y>)?-
Câmara Munidpal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 004/2025.

OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezâcio ãêiihor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitado em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1, Proporrente;
Razão Soda!: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

CNPj- 40 oan fifio/nnni-5fi

Endereço: Rua Principal N“ 118, Bairro: Alto de Areia. 65725-000, Pedreiras - MA

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome; RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA

CPF: 529.912.023-00

3. Proposta de Preços: R$ 34.000,00 (trinta e ^atio mil reais).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

i VL.

●UNIT.
VL TOTALITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD.l

6CO 2.70 1.620.00i Água sanitária de 1 litro Unid.1

11,50 345,00Unid. 302 Álcool líquido etílico hidratado 96° - litro

225,0030 7,50Álcool em gel, 70%, apresentação em frasco 500g, Unid.3

2S2,GCUnid. 30 9.40Álcool liquido etilico hKlratado 70* 1L

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50 litros. Cesto e

i tampa injetado em plástico polipropileno, mecanismo
5 do pedal para abertura do cesto corrfeccíonado em

plástic» resistente acompanha aro interno para
acomodação do saco de lixo. Cores diversas.

675,005 135,00Unid.

4.140,00600 6,90Unid.6 ■ Desinfetante liquido de 1 litro

13,50 810,00Unid. 60
7 j Desodorizador de ambientes spray, com 360ml

Detergente líquido de 500ml		

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8 unidades

Esponja multiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm

600 2,85 1.710,00Unid.8

6,25 625,00Unid. 1009

500,00Unl'd 2,00m

3,50 350,00.Unid. 10011 Flanela ouro 29x49cm em algodão

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO - CNPJ: 40.330.660/0001-55

Rua Principal N° 118, Bairro: Alto de Areia, 65725-000, Pedreiras - MA
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Guardanapo de papel branco pequeno, extra macio
gofrado. medindo 24cm x 22cm, pct com 50 und.

tnseticiaa em aerosoí embalagem com vaivuia de
segurança, fórmula cl agua, multinseticida, sem cfc,
frasco de 380m(

Unid. 200 5,00 1.000,0012

Unid. 60 15,00 900,0013

limpa akimínío und 50^1, ccxnposiçâo. ácido
sulfônico, neutralizante, glicerina, fragrância.
espessante, corante e água. 	
Limpa vnjiu, aspecto físico iiqutúu, cuttipusíçáu
hidróxido de amônio, etanol, alcalínizante,

sequestrante, corante e água, frasco de 500 mi.

Lusb^ moveis, brilho seco, à base de óieo parafínico,
cera miaocristalino, dimetil polísiloxano, tenso ativos
não iônicos, espessantes, alcalinízante, preservante,
.30fvCPttc c veículo. FrogrànciGS cdmissívciG! Icvcndc,

jasmim ou outra de aroma equivalente. Embalagem;
frasco de polietileno com tampa flip^p contendo
200ml.

Unid. 60 3,20 192,00. 14
I

9,00 540,00Unid. 6015

cín /v>
t V/, wv

0_ÍJ2«5.

nid. tnr\4C

Luva látex para limpeza, borracha natural de látex,

borracha química, pigmentos e revestimento de
alrwta<^ mr amarela iamanhna P M

- ^ - ^ y ^

Papel higiênico, folha dupla, ^m, testado
dermatologicamente, de alta qualidade, de cor
branca, com produtos atóxicos, extra macio, pacote
com 4 rolos.

Par 200 7,50 1.500,0017

300 8,00 2.400,0018 Unid.

Papel toalha com folha dupla, picotado, não
oe^mado. antialéraico. branco, acorxlídonado em 200 9.50 1.900.00Unid.19

pacotes com 2 rolos.

Pedra sanitária; desodorízado s^itário, composto
por substâncias odorizantes, em aspecto sólido, com
furo no meio para engate do suporte plástico.
Acompanhada de suporte plástico para prender ao
vaso sanitário, com 30 a 40g. apresentação em caixa
contendo uma unidade e um suporte plástico.

Rodo em plástico medindo 40 cm. borrach^dupla
(0,5cm de espessura), cabo de madeira revestido em
pl^tico
Sabão glicerina, sabão base de ácidos graxos de
gordura animal, vegetal, neutralizante, coadjuvantes,
tragrâncias variadas e água, pct c/ 5 und tablete com

2005
Sabão em pó azul granulado, com ação amadante e
alto poder de dissolução, composição quimica tenso
ativo aniònico, coadjuvantes, sinergistas,
branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância
eágua. rtitiutpiuaíivu. itn««ai uíquiiiwiutntu
sulfbnato de sódio, embalagem de Ikg

Saco plástico, não reddado em polietileno; preto,
capacidade de 100 litros, reforçado, espessura de
1.0 micras, acondidonado, contendo cada

embalagem 100 unidades

200 2,85 570,00Unid.20

30 13,75 412,50Unid.21

■VI o an 294,00I IrtiH0'J

100 10,40 1.040.00Unid.23

30 36,10 1.083,00Unid.24

pi09t1VA/, I lOV/ I OMI yOlIVtimr IW,

capacidade de 30 litros, espessura de 0,08 micras
acondidonado, contendo cada embalagem 100
unidades

30 16,25 487,50Unid.25

Saco plástico, não reddado em polietileno; preto,
capaddade de 50 litros, espessifa de 0,08 micras.

amKalanam iHO

unidades		

30 31,50 945,00Unid.26

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO - CNPJ: 40.330.660/0001-55

Rua Principal N° 118, Bairro: Alto de Areia, 65725-000, Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge. wwv.cmpedreiras.ma.uov.br- E-mail:

camarainunicipalpcdreiras2017í2/:umail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUSTIFICATIVA

Pl J202

unFLa.

Processo .Administrativo n° 2701002/2025

Dispensa de Licitação n® 04/2025

RnlV

OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição

de materiais de limpeza e consumo diversos para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Fundamentação Legal:

Alt. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras: valor atualizado por Decreto n" 12.343/2024, de 30 de
dezembro de 2024, para RS 62.725,59 (sessenta e dois mil sete
centos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Justifíca-se para a contratação direta de uma empresa para o fornecimento de materiais de

limpeza e consumo diversos, conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licita

ções n® 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contratações que

envolvam valores inferiores a RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos), valor atualizado pelo Decreto n® 12.343/2024, de 30 de dezembro de

2024, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Câmara Municipal de Pedreiras para aquisição de materi

ais de limpeza e consumo diversos. A contratação direta, respaldada pelo inciso II do artigo 75, da

Lei Federa! 14.133/2021, proporciona agilidade no para o fornecimento do objeto, evitando qual

quer descontinuidade no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do

limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e ade

quada para a efetivação do contrato de prestação de serviços.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos

recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de um pro
cesso licitatório formal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page-u^ww.cmDcdreiras.ma.aov.br - E-mail:

cainaramunicipalnedreiras20l7to gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa R SILVA DE OLIVEIRA CO

MERCIO, inscrita no CNPJ pelo n° 40.330.660/0001-55, que apresentou todos os documentos de

habilitação exigidos no Aviso de Dispensa, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira

para executar o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura a

legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ pelo n"
40.330.660/0001-55, apresentou proposta vantajosa, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil
reais), considerandonão apenas o aspecto financeiro,mas também a qualidade dos serviços, a con
formidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresen-

proposta mais vantajosa, considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.lar a

Pedreiras (MA), 12 de fevereiro de 2025.

/
.do e Silva

jÍBfíící^l
areio Fi-andíg
residente cia (
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DL PLDRKIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (,099) 3642-2046- Hutiw P.i<'c-.\vw\v.cmpedreiras.ma.Kov.br- E-mail;

caiiiaianuiiiicipal|K‘dreiias2(H7i'(M’niail.eom
CNPJ; Í2,53s'625/000i-90

Processo Administrativo n” 2701Ü02/2Ü25

Dispensa de Licitação n® 004/2025

TEU.MO DE RATIRCAÇAO

Dispensa de Ucitação n" ÜÜ4/2025

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA. no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n
Dispensa de Licitação n° 004/2025. que tem por objeto a Contratação de uma empresa
para aquisição de materiais de limpe/a e consumo diversos para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jtiridico e na documentação constante do
Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei
14,133/2021, 0 processo acima identificado em favor da empresa empresa R SILVA DE
OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ pelo n" 40,330.660/0001-55, pelo valor de
RS 34.000.00 (trinta e quatro mil reais).

14.133/2021, ante a

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

M.A. 13 de fevereiro de 2025

rtüdo e silva

rMuniõíãl
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paee.-u^w.cmDedreiras.ma.uov-br - E-mail;

caniaramunidDalpedrL‘iras20l7(aüniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara

Municipal, convoca a empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no
CNPJ pelo n° 40.330.660/0001-55, para comparecer em 05 (cinco) dias uteis à Câmara
municipal de Pedreiras/MA, para assinatura do contrato administrativo oriundo da
Dispensa de Licitação n° 004/2025.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Marcifll^Er^nci^ãédiííriirtado E Silva
Presidentç da Catíiara Municipal

RECEBIDO EM i^/O^2025.

Xin

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

CNPJ: 40.330.660/0001-55.



CMi/A)
Proc.L ,, ■ ■■
FLaTi

f202

Rub<MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

CNPJ: 40.330.660/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1-constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:22:20 do dia 20/12/2024 <hora e data de Brasilia>,

Válida até 18/06/2025.

Código de controle da certidão: F08F.CC88.523F.B8D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 036227/25 Data da 05/02/2025 14:26:19

CPF/CNPJ:40330660000155Inscrição Estadual: 126789193

Razão Social: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

RUA PRINCIPAL, 118 CEP: 65725000 - ALTO DE AREIA

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)88522908

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2025 14:26:19



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 011057/25 Data da 05/02/202514:26:36

CPF/CNPJ:40330660000155Inscrição Estadual: 126789193

Razão Social: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

RUA PRINCIPAL, 118 CEP: 65725000 - ALTO DE AREIA

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)88522908

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2025 14:26:36



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA 6CON0M1CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

40.330.660/0001-SS

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

RUA PRINCIPAL 118 / ALTO OE AREIA / PEDREIRAS / MA / 6S72S-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ● FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012521566248495723

Informação obtida em 05/02/2025 14:11:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, 111 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DÍVIDA ATIVA

C64190 Caúasiro

000056531

Contnfiu*nte

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO

RUA PRINCIPAL

CPF/CNPJ

40.330.660/0001-55

ComplementoNúmero

11B

CEPBairro

6572500POVOADO ALTO DE AREIA

UFCajaM

MAPEDREIRAS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, a requerimento da pessoa interessada,
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvando 0 direito da Fazenda Municipal de exigir
o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data durante a vigência desse prazo.

Emitida âs 14:34:18 do dia 05/02/2025

Válida até 06/05/2025

Código de Controle da Certidâo/Número FDFA32499B80E36C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.330.660/0001-55

Certidão n": 6747982/2025

Expedição: 05/02/2025, às 14:30:23
Validade: 04/08/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que R silva de oliveira comercio (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.33 0.660/0001-55, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Papc.-ww.cmncdreirab.ma.izov.br - E-mail:

caiiia]amunicioalr)edraraÃ20l 7w'ümaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇAO N“ 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2701002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 007/2025

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE
PRODUTOS ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA

PEDREIRAS/MA E A EMPRESA R

SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO,
NA FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras ■ MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da

Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE e de outro lado, a empresa R SILVA
DE OLIVEIRA COMERCIO, localizada na Rua Principal, 118 - Bairro: Areia, -
Pedreiras/MA CEP

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Raimunda Silva de
Oliveira, portador do CPF sob o n° 529.912.023-00, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo N“ 007/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
004/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2701002/2025.

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N“14.133/2! e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de uma empresa para

aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
004/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a

Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

65.725-000. inscrita no CNPJ: 40.330.660.0001-55, doravante

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, os materiais objeto da presente

contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá se responsabilizar pela garantia a boa qualidade dos materiais, nos
termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada

qualidade dos fornecimentos prestados.

antirá a

Página 1 de 13
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642*2046 - Home Pggg. www.cnmedrciras.ma.eov.br - E-mail:

caiiiara]mmicioalDedrciru.<2()l 7í<j ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato,
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 34.000,00 (trinta e
quatro mil reais).

VL.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT VL. TOTALITEM UMD

UNIX.

1.620,00Água sanitária de I litro Unid. 600 2,70I

Álcool líquido etilico hidratado 96° - litro

Álcool em gel, 70%, apresentação em frasco
500g.

Unid. 30 11.50 345,002
I

Unid. 30 7,50 225,003

4 Álcool líquido etilico hidratado 70° IL

Cesto de lixo com tampa e pedal de 50 litros.
Cesto e tampa injetado em plástico

poüpropileno, mecanismo do pedal para
abertura do cesto confeccionado em plástico
resistente acompanha aro interno para
acomodação do saco de lixo. Cores diversas.

Unid. 282.0030 9,40

5 Unid. 5 135,00 675,00

6 Desinfetante liquido de 1 litro Unid. 600 6,90 4.140,00
7 Desodorizador dc ambientes spray, com 360ml Unid. 60 13,50 810,00

Detergente líquido de 500ml Unid. 600 2,85 1.710,00

Esponja de lã de aço 60g - pacote com 8
unidades

9 Unid. 100 6,25 625,00

Esponja multiuso de limpeza, dupla face
110x75x20mm

10 Unid. 250 2,00 500,00

11 Flanela ouro 29x49cm em algodão Unid. 100 3,50 350,00

Guardanapo de papel branco pequeno, extra
macio gofrado, medindo 24cm x 22cm, pct com
50und.

12 Unid. 200 5,00 1.000,00

Inseticida em aerosol embalagem com válvula
de segurança, fórmula c/ agua, multinseticida,
sem cfc, frasco de 38Qml

13 Unid. 60 15,00 900,00

limpa alumínio und 500ml, composição, ácido
sulfônico, neuiralizante, glicerina, fragrância,
espessante, corante e água.

14 Unid. 60 3,20 192,00

Limpa vidro, aspecto físico liquido, composição
hidróxido de amônio, etanol, alcalinizante.15 Unid. 60 9,00 540,00

sequestrante, corante e água, frasco de 500 ml.

Lustra moveis, brilho seco, à base de óleo

parafinico, cera microcristalino, dimetil

polisiloxano, tenso ativos não iônicos,

espessantes, alcalinizante, preservante, solvente
c veículo. Fragrâncias admissíveis; lavanda,
jasmim ou outra de aroma equivalente.

Embalagem: frasco de polietileno com tampa
flip-top contendo 200ml.

16 Unid. 60 8,50 510,00

Luva látex para limpeza, borracha natural de

látex, borracha química, pigmentos e
revestimento de algodão, cor amarela, tamanhos

17 Par 200 7,50 1.500,00 V

Página 2 dc 13
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagt'.’w\vw.cmncdreira.s.ma.t’ov.br- E-mail:

caiiiaraiiHinicioalnedreiras2017(ü.'i2mail.ccim

CNPJ: 12.538.625/0001-90

l\ M, G

Papel higiênico, folha dupla, 30m, testado
dermalologicamente, de alta qualidade, de cor
branca, com produtos atóxicos, extra macio,
pacote com 4 rolos.

18 Unid. 300 8,00 2,400,00

Papel toalha com folha dupla, picotado, não
perfumado, antialérgico, branco, acondicionado
em pacotes com 2 rolos.

19 Unid. 200 9,50 1.900,00

Pedra sanitária; desodorizado sanitário,
composto por substâncias odorizantes, em

aspecto sólido, com furo no meio para engate do
suporte plástico. Acompanhada de suporte
plástico para prender ao vaso sanitário, com 30 a
40g. apresentação em caixa contendo uma

20 Unid. 200 2,85 570,00

unidade e um suporte plástico.

Rodo em plástico medindo 40 cm, borracha
dupla (0,5cm de espessura), cabo de madeira
revestido em plástico.

Sabão glicerina: sabão base de ácidos graxos de
gordura animal, vegetal, neutralizante,
coadjuvantes, ffagrãncias variadas e água, pet c/

5 und tablete com 200 g	
Sabão em pó azul granulado, com ação
amaciante e alto poder de dissolução,
composição quimica tenso ativo aniônico,

coadjuvantes, sinergistas, branqueadores
ópticos, enzimas, corante, fragrância e água.
Principio ativo: linear alquil benzeno sulfonato

de sódio, embalagem de Ikg	
Saco plástico, não reciclado em polietileno;
preto, capacidade de 100 litros, reforçado,
espessura de 1.0 micras, acondicionado,

contendo cada embalagem 100 unidades	
Saco plástico, não reciclado em polietileno;
preto, capacidade de 30 litros, espessura de 0,08
micras, acondicionado, contendo cada

embalagem 100 unidades	
Saco plástico, não reciclado em polietileno;
preto, capacidade de 50 litros, espessura de 0,08
micras, acondicionado, contendo cada

embalagem 100 unidades	
Vassoura de pelo sintético c/ 60x5 cm de

largura, com cabo revestido de plástico.	
Vassoura de piaçava com cerdas comp. min. II
cm, cabo reto, em madeira tratada e polida,
sem pintura com comp. min, de 120 cm.

copo descartável: em poliestireno não toxico,
capacidade 50ml, embalados em pacotes com
100 unidades cada. a embalagem deve ser
protegida com sacos plásticos invioláveis e
deverá atender as normas da abnt, com dados de

21 Unid. 30 13,75 412,50

22 Unid. 30 9,80 294,00

23 Unid. 100 10,40 1.040,00

24 Unid. 30 36,10 1,083,00

25 Unid. 30 16,25 487,50

26 Unid. 30 31,50 945,00

27 Unid. 30 17,90 537,00

28 Unid. 30 10,90 327,00

29 PCT 800 3,50 2.600,00

Página 3 dc 13



Lv

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pügg. www.cmnedreii-as.ma.gov.b r- E-mail:

camaraiminicioalpedreiras2017f<l'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente.

Copo descartável; em poliestireno não toxico,

capacidade I80ml, embalados em pacotes com
100 unidades cada. a embalagem deve ser
protegida com sacos plásticos invioláveis e
deverá atender as normas da abnt, com dados de

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente.

6,60 5.280,0030 PCT 800

RS 34.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO; A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta

aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

í,

PARAGRAFO OITAVO; Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo dc economicidade. segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

Página 4 de 13
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pggg. www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:

caiiiaramunicipalncdreirü>2017fa'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada confor
abaixo especificado:

me

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010! - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Manut. e Funcionamento das Atividades

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. /

CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTF (
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725*000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc. v,'U'w.cmnedreiras.nia.gov.br- E-mail:

caniaramunicinalnedreiras20l 7r(7. umail.com

CNPJ: 12.538.625/000i-90

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNICO: A contratação lerá vigência até 3I de dezembro de 2025, contado
a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do An. 107, da
Lei Federal n" 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se
encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

Vetar o emprego de qualquer produto que considerar

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO:

disposições do Contrato;
Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilaleralmente o Contrato

previstos na Lei n°14.133/2021;

nos casos

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os

critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;
Solicitar a substituição imediata de produtos que julgai
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer

produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízosPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da

fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do

objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências

de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhc prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

responsabilidade de namreza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e

respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal evcntualmente contratado para a
execução dos fornecimentos;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO;

definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

Executar os fornecimentos conforme especificações

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;
Manter capacidade mínima de execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclareeimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos fornecimentos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar.

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fornecimentos, os materiais objeto da presente
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contratação, às suas expensas, dentro do prazo dc entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO; Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos fornecimentos que forem objetos
do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e

exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução

do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento dc Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os materiais reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referencia, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Fornecimentos, objeto da presente contratação, às suas \
expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

)
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os fornecimentos deverão ser de primeira
qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do
Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o témiino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n” 14,133, de 2021, a

Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;
PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
PARAGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;
PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n**
12.846, de 1" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: l

3

<

V
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● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

● Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que
Administração a converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e

rV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133. de 2021. e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

a
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PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir

os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
0 valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicaçãodas sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena.
bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos á Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALÍZACÀO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,

por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n"* 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o
art. II7, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes. í\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo

com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLACÀO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n" 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO.

FISCALTZACAO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei

n" 14.133/21, que deverá atestar a realização dc seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGLTNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará

formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de

comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUMCACQES ENTRE O MUNICÍPIO

E A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem

como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de

responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n''14.133/21, a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios

gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETTMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 14 de fevereiro de 2025.

;

Mareio Fránci

Presidente da Cfema
Fi

iicipal de Pedreiras

CONTRATANTE

QoA.tx dju
SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO.R

CNPJ: 40.330.660/0001-55

Raimunda Silva de Oliveira

CPF sob o n° 529.912.023-00

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2701002/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 007/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025. OBJETO: Contratação de uma empresa

para aquisição de materiais de limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: R$ 34.000,00 (trinta e quatro
mi! reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, localizada na Rua
Principal, 118 - Bairro: Areia, - Pedreiras/MA CEP
40.330.660.0001-55, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela

Sra. Raimunda Silva de Oliveira, portador do CPF sob o n° 529.912.023-00. DATA DA
ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025.

65.725-000, inscrita no CNPJ:

Pedreiras - MA, 14 de fevereiro de 2025.

/
/ ■■

Mareio

Presidentè dá Câmara Municipal
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Rub^

TER.MO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 006/2025

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 2701002/2025,
proveniente da Dispensa de Licitaçào 004/2025 c contrato administrativo 007/2025,

Contratação de uma empresa para aquisição de materiais deque tem corno objeto a
limpeza e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pe-

MA.. DECLARO para os devidos fins, conforme dispõe a Nova Lei de Licita
ções 14.133/2021. designo o fiscal o servidor, llvia Maria Silva Sousa, conforme Porta
ria N''035/2025.

dreiras

Pedreiras/MA. 14 de fevereiro de 2025.

I

Fiscal do Contrato

Portaria N‘’ 035/2025

Mareio Ffancigan
■Preside.

Tlvi

Tr/Cáíiiafa Muiriçipi]

1
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PORTARIA N“ 035/2025

Nomeia Servidor e dá outras

providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SÍLVA, Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma
do Art. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR a Senhora ÍLVIA MARIA SILVA SOUSA, portadora do CPF n°
XXX.053.673-XX, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara

Municipal de Pedreiras.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos
financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

Art. 3® - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02
de Janeiro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS; 006/2025

KXTRAl O Dt CO.\ I RATO N" 006/2025. DISPENSA DE LICI 1'AÇÃO N* 003/2025. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 38.450,00 (trinta e oito mil.
quatrocentos e cinquenta reais). ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal, PROJETO/ATIVIDADK ;

01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administrativas. CLASSIFICAÇÃO .FCONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material dc Consumo.

I-ONTE: 0100000000. PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Fraiicigard Furtado e Silva, pela CON TRATANTE e a R Sll.VA DE
OLIVEIRA COMERCIO, localizada na Rua Principal. 118 - Bairro: Areia, - Pedreiras MA CEP - 65.725-000, inscrita no CNPJ: 40.330.660.0001-55.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Raimunda Silva de Oliveira, portador do CPF sob u n° 529.912.023-00. DATA
DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2025, Pedreiras - MA, 13 de fevereiro de 2025. Mareio Franeigard Furtado e Silva - Presidente da Câmara
Municipal.

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS; 007/2025

EXTRATO DE CONTRATO N" 007/2025. DISPENSA DE I.ICITAÇÃO N“ 004/2025. OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição de
materiais dc limpeza c consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TO TAL: R$ 34.000.00 (trinla e
quatro mil reais). ÓRG.ÃO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal. PROJETO ATIVIDADE: 01.122.0001.
2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administrativas. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTE:

0100000000. PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. .Mareio Franeigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE e a R SILVA DE
OLIVEIRA COMERCIO, localizada na Rua Principal. 118 - Baiiro: Areia, - Pedreiras MA CEP - 65.725-000, inscrita no CNPJ: 40.330.660.01)01-55,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Raimunda Silva dc Oliveira, portador do CPF sobo n'' 529.912.023-00. D.ATA
DA ASSIN.ATURA: 14 de fevereiro de 2025. Pedreiras - M.A, 14 de feverairo de 2025. Mareio Franeigard Furtado e Silva - Presidente da Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 008/2025

EXTR-ATO DE CONTRATO N° 008/2025. DISPRNS.A DE LICITAÇÃO N° 005/2025. OBJETO: Contratação de uma empie.sa pata aquisição de
materiaLs de expediente e consumo di\ersos para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras - M, VALOR TOTAI.: RS 38.000.00 (trinta

c oito mil reais). ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNID.ADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara .Municipal. PROJETO ATIVIDADE: 01.122.0001.
2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administrativas. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material dc Consumo. FONTE:
OIÜOOOOOOÜ. PARTES: Câmara Municipal, repre.sentada pela Sf. .Mareia Franeigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE e a R SILVA DE

OLIVEIRA COMERCIO, localizada na Rua Principal. 118 - Bairro: Areia. - Pedreiras MA CEP - 65.725-000. inscrita no CNPJ: 40.330.660.0001-55.

doravante denominada CONTRA l ADA, neste ato representada pela Sra. Raimunda Silva de Oliveira, portador do CPF .sob o n' 529.912.023-00. DATA
DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025. Pedreiras - MA, 14 dc fevereiro de 2025. Mareio Franeigard Furtado c Silva - Presidente da Câmara
Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - UCITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 2701001/2025

I ERMO DE RAIIFICAÇÀO. Processo Administrativo n" 2701001 2025. Dispensa de Licitação n" 003/2025. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.13.3/2021, ante a Dispensa de Licitação n^
003/2025, que tem por objeto Contratação dc empresa para o fornecimento de gêneros alimenticios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
l'edreiras - M.A. com fulcro no ari. 75, inciso 11, da l.ei Federal 14.133/2021. bem como com base nn Parecer Juridico e na documentação constante do
Processo cm epigrafe, R.ATIFICA. face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei 14.133^2021. o processo acima idemiticado em favor da
empresa empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ pelo n° 40.330.660/0001-55, pelo valor de RS 38.450,00 (trinta e oilo mil.
quatrocentos e cinquenta reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO
DE CONTRATO. Pedreiras - MA. 12 de fevereiro de 2025 - Mareio Franeigard Furtado c Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO; 2701002/2025
TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO. Processo Administrativo n'’ 2701002 2025. Dispensa de Licitação n" 004/2025. A Câmara Municipal de Pedreira.s/MA,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n“ 14.133/2021, ante a Dispensa dc Licitação n°
004/2025, que tem por objeto a Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de iimpe/a e consumo diversos para atender as necessidades da
Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. bem como com base no Parecer Juridico c na

documeniaçào constante do Processo em epigrafe. R.^TIFICA. face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei 14.133/2021. o processo acima
identificado cm favor da empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ pelo n“ 40.3.30.660 0001-55, pelo valor de RS 34.000,00
(trinta e quatjo mil reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TER.Mü DE
CONTRATO. Pedreiras - MA, 13 de fevereiro de 2025 - Mareio Franeigard Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal,

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - UCITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃO: 2701003/2025
TERMO DE RATIFIC.AÇ.ÃÜ. Processo Administrativo n” 2701U03/2025. Dispensa de Licitação n“ (105 20245. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
110 uso dc suas atribuições legais, c tendo em vista que foram cumpridas texias as formalidades da l.ei n° 14.133/2021. ante a Dispensa dc Licitação ii°
005/2025. que tem por objeto Contratação de uma empresa para aquisição de materiais de expediente e consumo diversos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75. inciso II. da Lei Federal 14.133/2021. bem como com base no Parecer Juridico e na

documentação conslanic do Processo em cpigralé, R.AT1F1CA. face ao disposto no art. 72. Parágralò único da Lei 14.133/2021. o processo acima
Identificado em favor da empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ pelo n“ 40.330.660(0001-55, pelo valor de RS 38.000,00
(innla e oito mil). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE
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